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^ARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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EXn/IO. SR. PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES.

PROJETO DE LEI N. /2017

PF'JTOCOlOgera! ■

NÚMEROPRÔPriq;

LP^A PROTOCOLO-

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O "INSTITUTO

GLAUBER COELHO".

Art r - Fica declarado de utilidade pública o "Instituto Glauber Coelho", inscrito no CNPJ sob n°
22 519 547/0001-30, com sede na Rua 25 de Março, n° 299 - Centro - CEP 29 300-100, na cidade de
Cachoeiro de Itapemirim-ES

r

Art 2 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

,  > ,1's Í.' íi, ^

^UNANIMIDADE í
Plenário Elias Moisés, 03 de outubro de 2017

ALEXANDRE VALDO M

I
Vereador - PDT

iUTAN

][jABSTEKÇÃO?

A

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP. 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 — e-mail Gmci@Gmci es gov br
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MARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Trata-se de Projeto de Lei que declara de UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL a entidade, que

presta relevantes serviços à comunidade cachoeirense, apoiando e desenvolvendo ações para a

defesa do bem-estar e sustentabilidade social e ambiental através de fomento, articulação e design de
projetos organizacionais públicos e privados.

A Declaração de Utilidade Pública é o reconhecimento pelo Poder Público, de que uma
entidade civil presta serviços, de acordo com o seu objetivo social, de interesse para toda a
coletividade, esse título é concedido a entidades, fundações e associações civis, como forma de
reconhecê-las como instituições sem fins lucrativos e prestadoras de serviços á sociedade

Portanto, foi visando esses préstimos à sociedade que observamos a necessidade de
transformar em Utilidade Pública A presente proposição atende as exigências da Lei n° 6 014, de 26
de Setembro de 2007, juntado, para tanto, toda documentação necessária para aprovação do aludido
Projeto de Lei

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Vereador - PDT

;/iM

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: GmGÍ@GmGÍ.es.gov.br
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gSTÃTUTO SOCIAL QQ SNSTITOTO GLAOSEII COELHO

Capítulo I - Dâ DES^OMXmÇÂÕ, SEDE £ FIliS
V>i^eiTiírir

Ârt. 1°. O INSTITUTO GLÂÜBER COELHO é um Instituto de direito privado sem iTrlílucrâtivos,
com duração por tempo indeterminado, poderá ser denominada simplesmente de IGC, com sede
na cidade de Cachoelro de Itapemlrim, Estado do Espírito Santo, Rua 25 de Março, n° 299 -
Centro - CEP; 29.300-100 - Cachoeiro de Itapemirim/ES, podendo abrir filiais ou agências em
outras cidades da Federação.

Âit. 2®. O INSTITUTO GLAUBER COELHO tem como finalidade apoiar e desenvolver ações para a
defesa do bem-estar e sustentabilldade social e ambientai através de fomento, articulação e
design de projetos organizacionais públicos e privados. Para cumprimento de suas finalidades, o
INSTITUTO GLAUBER COELHO poderá vir a ter representações em qualquer parte no território
nacional, obsen/ando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,

onomicidade e da eficiência e não fará qualquer discriminação de raça, cor, gênero ou reiigião e
poderá desenvolver as seguintes atividades:

I. Principieis e vaioi^:

a. Estimular o desenvolvimento da ética e do comportamento social e ambiental responsável,
orientar no processo de mudança de cultura das pessoas desenvolvendo os valores que
fundamentam e sustentam visões, atitudes e comportamentos condizentes com uma
sociedade sustentável;

b< Promoção de um desenvolvimento socio-ambiental sustentável e igualitário, preservação e
promoção dos valores culturais, conservação do meio ambiente natural, estabelecimento de
uma boa governança e integração do desenvolvimento material com o psicológico, cuiturai e
o espiritual, sempre em harmonia com a Terra;

c. Colaborar e desenvolver atividades de disseminação do conhecimento ambiental, sociai,
cultural e cidadania, visando a proteção de seus direitos, sobretudo do ambiente e da vida,
principalmente nos ecossistemas naturais, incluindo espécies da fauna e da flora em
extinção, bem como planejar e executor programas educacionais, culturais e assistenciais,
cujo escopo seja objetivo do Instituto;

d. Promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outr u..
valores univeraais;

e. Organizar e permitir acesso a usuários de seus serviços dos dados e indicadores sociais,
ambientalistas, esportivos, culturais e dos direitos humanos, entre outros, que interessem
ao desenvolvimento de pessoas da comunidade;

f. Produzir, planejar, articular e fortalecer programas de qualificação profissional, pessoai,
inclusiva e demais que se apresentem evolutivas ao púbüco-alvo;

g. Defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento
sustentável. /
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a. Estimular os setores público e privado, assim como as principais lideranças e ,
com influência no comportamento"social a prõrnòverem"ò bem-estar social;

b. Atuar no campo esportivo, visando proporcionar a crianças e adolescentes o
prática de esportes; ^

c. Promover, apoiar, assistir e incentivar ações que visem à melhoria da qualidade de vida s
inclusão social de crianças e adolescentes;

d. Incentivar a reestruturação biopsicossoclal do sujeito dependente químico e que essas
ações estejam baseadas no autoconhedmento, assim como o incentivo a mudança e a
reconstrução de uma nova vida;

e. Resgatar a alegria de viver dos idosos, buscando o conhecimento, afastando frustrações e
desamores destes corações, na maioria endurecida por fatos, situações e circunstâncias do
passado através de serviços da proteção social básica;

f. Apoiar, gerenciar ou executor serviços de acolhimento aos idosos que não dispõem de
condições para permanecer com a família, com vivência de situações de violência e
negligência, em situa^es de rua e abandono, com vínculos fragilizados ou rompidos;

g. Incentivar pessoas que tenham aptidão para o artesanato a desenvolverem suas
habilidades de forma profissional;

h. Apoiar grupos de artesãos, promovendo uma efetiva acolhida e inclusão produtiva do
jovem, do adulto e do idoso;

I. Atuar no campo esportivo, sócio-cultural, promovendo ou criando condições para a
realização de atividades nestes campos, prioritariamente aqueles compíementares à
educação;

J. Organizar e permitir acesso a usuários de seus serviços dos dados e indicadores sociais,
ambientalistas, esportivos, culturais e dos direitos humanos, entre outros, que interessem
ao desenvolvimento de pessoas da comunidade;

k. Acompanhar e fiscalizar atos de órgão públicos e privados, visando à transparência no
cadastramento de doadores de medula óssea e na captação de tecidos e órgão humanos e
a ptena obediência aos critérios legais para a realização dos transplantes.

I£I • £iiformaç§bi

a. Identificar, produzir, gerenciar e disseminar informações sobre as ações sodaimenrs A
responsáveis das lideranças empresariais, políticas e da sociedade civil, de modo a permitir
amplo acesso público às mesmas;

b. Acompanhar a atuação da representação parlamentar municipal, estoduai e federai,
inclusive mediante divulgação das ações em prol da defesa dos interesses municipais, bem
como demais atos e procedimentos com edição de informativo das proposições individuais ^
dos mesmos.

IV- C®mynieaçS©:
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negaa. Desenvolver e operar mecanismos, processos e Instrumentos virtuais e

comunicação, próprios ou de terceiros, para divulgar dados, informações e conif
sobre a sociedade, no que tange ao bem-esterjjps cidadãos, como forma
criação de uma ampla cultura de sustentabiíidade e responsabilidade social; assTsiír^
sociedade civil no uso da comunicação como forma de estimular e efetivar suas ações^e
bem-estar e proteção social; estimular e realizar parcerias com as empresas úexpm^ e os
meios de comunicação em geral para divulgar artigos, campanhas e matérias sobre os
problemas sociais e as políticas públicas relacionadas ao desenvolvimento sociai
sustentável;

b. Utilizar as diferentes linguagens (corporal, musical, plástica, oral e escrita) ajustadas às
diferentes Intenções e situações de comunicação, de forma a compreender e ser
compreendido, expressar suas idéias, sentimentos, necessidades e desejos e avançar no
seu processo de construção de significados, enriquecendo cada vez mais sua capacidade
expressiva.

- Palestras, conferências, seminários, feiras e congressos:

a. Produzir e promover trabalhos escritos e audiovisuais, seminários, cursos, palestras,
workshops, debates, conferências, congressos e eventos com empresas e outras
instituições relacionadas à defesa e conservação do meio ambiente e promoção do
desenvolvimento sustentável, bem como promover a participação dos associados em
conferências e fóruns internacionais.

VI - Estudos, pesquisas, metodologias @ ferramentas:

a. Realizar estudos e pesquisas para aprofundar o conhecimento sobre conceitos e práticas de
sustentabiíidade, bem-estar e proteção social; desenvolver e disseminar metodologias e
ferramentas que auxiliem sociedade civil a materializar os conceitos de sustentabiíidade,
bem-estar e protelo social.

EZ - Orienteçêo tácnica:

a. Estimular e orientar a sociedade civil no planejamento, mobilização de recursos e
aprimoramento de práticas de planejamento, de governança e de relações sociais, visando
a Implantação de processos e políticas públicas de sustentabiíidade, bem-estar e proteção
social; e organizar grupos de trabalho para troca de experiência e cooperação na realização
de ações de interesse comum.

VZII- Políticas públicas:

a. Estimular e apoiar a participação das empresas na agenda pública, ampliando as parcerias
entre os setores públicos e privado e o controle social sobre as políticas públicas; estimular
as empresas a assumirem compromissos com metas e padrões operacionais mais elevados
que a prática atual do mercado e ajudá-las a Identificar e apresentar aos órgãos
governamentais e/ou de autorregulação as mudanças necessárias no ambiente institucipppi
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para dar sustentação competitiva às novas práticas e de modo que o conjunto do mercado
se mova em direção aos padrões adotados; articular a participação de empresários,
executivos e lideranças da sociedade civILoa. defesa da aprovação e impi^^i^Q de
políticas públicas;

b. Promoção das funções social e ambientai da propriedade e da cidade;

c. Publicar e incentivar a mídia escrita e falada na divulgação de assuntos
municípios e do movimento municipalista;

d. Promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza;

e. Promoção da assistência social.

IX - Mediação e l^cíiitação de diálogos:

a. Criar espaços de diálogo e negociação de compromissos entre lideranças empresariais,
políticas e da sociedade civii.

K' Articulação de parcerias:

a. Promover parcerias e intercâmbio entre empresas e destas com organizações não-
govemamentais, poderes públicos e agências multiiaterais, facilitando a convergência de
iniciativas locais, nacionais e internacionais com vistas ao bem-estar social sustentável.

XI - Atividades correlatas;

a. Promoção do voluntariado;

b. Promover projetos dentro do sistema prisional, através de oficinas socioeducativas de artes
e artesanatos, que incentivem a ressocialização e recuperação da população carcerá :
através da emancipação e protagonismo social; Oportunizar capacitação profissiona! que
possibilite a reconstrução de uma identidade sociocultural e promova vínculos sociais;

c. Desenvolver outras atividades necessárias ao cumprimento dos objetivos sociais.

Art. 3°. - A dedicação às atividades acima previstas far-se-á mediante a execução direta dos
projetos, programas, pianos de ações correlatas, por melo de doação de recursos físicos,
humanos e financeiros, ou ainda pela prestação de serviços intermediários de apoio a outras
organizações e a órgãos do setor público que atuem em áreas afins ou estejam praticando
atividade com o mesmo escopo.

Aít. 4®. - O INSTITUTO GLAUBER COELHO não distribui entre os seus sócios ou associados,
conselheiros, diretores, empregados ou doadores eventuais excedentes operacionais, brutos ou
líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos
mediante o exercício de suas atividades, e os aplica integralmente na consecução do seu objetivo
social.

Ari. S°. O INSTITUTO GLAUBER COELHO, disciplinará seu funcionamento por meto de Orden:
Normativas, emitidas pela Assembléia Geral, e Ordens Executivas, emitidas peia Diretoria.

r

W
V.

í \
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Art. 6®. A fim de cumprir suas finalidades, o Instituto se organizará em tantas unidades de
prestação de serviços, quantas se fizer^ neces^r]aSi_ as çiuais se regerão peia|,..^^||ltòes
estatutárias. ~ " á\ %

CapítySo II ~ DOS SÓCIOS

Art. 7®. O INSTITUTO GLAUBER COEUHÍO é constituído por número ilimitado de sSctos,
constituído por pessoas físicas admitidas em Assembléia Geral para o exercício de direitos p
deveres em igualdade que se enquadrarão nas seguintes categorias: fundadores, contribuintes e
beneméritos.

Art. S®. São requisitos para a admissão de associado:

I. São sócios fundadores as pessoas físicas, sem impedimento legal, que assinaram os atos
aanstitutivos do Instituto;

II. São sócios contribuintes as pessoas físicas ou jurídicas, sem impedimentos iegais, que
venham a contribuir para a manutenção e execução de projetos e para a realização dos
objetivos do INSTITUTO GLAUBER COELHO;

SlI.São considerados sócios beneméritos as pessoas ou Instituições que se destacaram por
trabalhos que se coadunem com os objetivos deste Instituto;

IV. Os associados, qualquer que seja sua categoria, não respondem Individuaimente, solidária
ou subsidiariamente pelas obrigações do INSTITUTO GLAUBER COELHO, nem pelos atos
praticados pelo Presidente ou pelo Diretor Executivo;

V. A admissão de novos sócios, de qualquer categoria, será decidida peia Assembléia Gerai,
mediante proposta de sócios fundadores ou da Diretoria Executiva.

Ãrt. 9®. São direitos dos associados:

I. Participar de todas as atividades associativas;
XI. Propor a criação e tornar parte em comissões e grupos de trabalho, quando designados

para estas funções;
III.Apresentar propostas, programas e projetos de ação;
IV. Direito a voz e voto na Assembléia Geral, reservando-se aos fundadores o direito de eleger

sua Diretoria Executiva.

Parágrafo único - Os direitos sociais previstos neste Estatuto são pessoais e intransferíveis.

Art. iO®. São deveres dos associados:

I. Cumprir as disposições estatutárias e regimentais;
II. Acatar as decisões da Diretoria;
III.Coiaborar com a Diretoria na consecução dos trabalhos e objetivos do Instituto;
IV. Participar, sempre que convocado, do planejamento e dos planos anuais de trabalho;
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V. Cooperar para o desenvolvimento e maior prestígio do Instituto Giauber Coef^^^lSif^idir
seus objetivos e ações.

ero

ES

ar
«0/

(vint ro)

Parágrafo Único. É dever dos associados comparecer às Assembléias Gerai
expressamente a razão de eventual ausência^ com antecedência mínima de 24 (vi
horas,

Art. li®. Considera-se falta grave^ passível de exclusão, provocar ou causar/^ejuízo moral ou
material para o INSTITUTO GLAUBER COELHO.

Art 12®. O associado poderá ser excluído quandos

I. Infringir as disposições estatutárias, regimentos ou qualquer decisão dos órgãos do
Instituto;

U. Deixar de cumprir os seus deveras de associado;
IlI.Pratlcar ato prejudicial ao patrimônio ou à imagem do Instituto.

parágrafo único. A decisão de exclusão de associado será tomada pela Assembléia Geral.

Art 13®. Os socios nao respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos do INSTiTUTO
GLAUBER COELHO.

Capítulo III - DA ADMIiyiSTRAÇÂO

Art. 14®. O INSTITUTO GLAUBER COELHO será administrado por:

I. Assembléia Geral;
II. Diretoria Executiva;
ni.Qjnseiho Fiscal;

inciSQ
aragr^ Unico. O INSTITUTO GLAUBER COELHO poderá, nos termos da Lei 9.790/99,

lu^ ' remunerar seus dirigentes que efetivamente atuam na gestão executiva e aquelesque lhe prestam serviços específicos, respeitados, em ambos os casos, os valores praticados pelo
mercado, na região correspondente a sua área de atuação.

Ait. 15®. A Assembléia Gerai, órgão soberano do INSTITUTO GLAUBER COELHO é composta
pelos socios em pleno gozo de seus direitos estatutários.

Art. 16®. €©mpete à Assembléia Gerais

I. Eleger e destituir a Diretoria Bcecutíva e o Conselho Fiscal;

II. Admitir e excluir sócios;
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III,Decídir sobre reformas do Estatuto;

mm. /

IV. Decidir sobre a conveniência de alienar, transJglr,.Jiipoteçar ou permutar bens%â|,rjfí^^

V. Emitir Ordens Normativas para o funcionamento interno do INSTTTUTO GLAUBER CC

VI. Decidir sobre a e>d:inção do INSTITUTO GLAUBER COELHO, nos termos do artigo 34°.

Parágrafo Único. As deliberações associadas aos temas relacionados nos incisos I, II e IV deste
parágrafo apenas poderão ser homologadas com a aprovação de, no mínimo, dois terços dos
sócios presentes à Assembléia.

Ait. 17®. A Assembléia Geral se realizará, ordinariamente, uma vez por ano para:

I. Examinar e aprovar a proposta de programação anua! do INSTITUTO GLAUBER COELHO;

II. Decidir e homologar, por no mínimo dois terços dos sócios presentes, as contas e o balanço
aprovado pelo Conselho Fiscal referente ao exercício anual findo;

III.Dellberar sobre a extinção do Instituto e sobre o destino do patrimônio social;

IV. Deliberar sobre casos omissos e não previstos neste Estatuto.

Ârt. 18°. A Assembléia Geral se realizará, extraordinariamente, sempre que necessário e será
convocada pelo presidente,

Art. 19°. Afora os casos expressivamente previstos em lei de maneira distinta, a Assembléia Gera!
será convocada com prazo mínimo de quinze (15) dias, mediante aviso a todos os associados, por
'''■alquer meio de comunicação, assim considerados os de comunicação de massa ou não, postais
__ não, de acesso direto ou indireto a seus associados, desde que devidamente comprovado. A
Assembléia Geral será instalada com o "quorum" a qualquer tempo com a maioria absoiuia de
seus sócios, podendo a presença ocorrer por via de métodos remotos de tecnologia disponível a
todos, desde que submetidos a forma de comprovação de presença, admitida à outorga oe
poderes para cômputo do quorum,

I
Parágrafo único; Independentemente da participação do sócio ter se dado por meio remoto, os
sócios que comprovadamente se manifestaram sobre os temas tratados na Assembléia deveVão
firmar a ata da mesma, tal como os demais que ali estiveram presentes

\\
Art 20®. As decisões da Assembléia Gerai serão tomadas por maioria simples dos presences,
observados os limites deste Estatuto.

Ari. 21®. O INSTITUTO GLAUBER COELHO adotará práticas de gestão administrativa, necessárias f,
e suficientes, a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios e vantagens (j

r''
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pessoais pelos dirigentes da entidade e seus cônjuges, companheiros e parentes colaterais ou
afins até o terceiro grau e ainda pelas pessoas jurídicas dos quais os mencionados.-pi^^qTiente
sejam controladores ou detenham mais de dez jDoj.xento. das particlpaçõe^omllga^^err.
decorrência da partícipação dos processos decisórios. fe

Art. 22°. A Diretoria Executiva será eleita pela Assembléia Geral, com mandato de^l^^^anos,
podendo ser reeleitas por quantas vezes desejarem os sócios. Além do Presid^fiÇT do Vice-
Presidente, do Secretário e do Tesoureiro, o número e ílinções dos merpferos da Diretoria
Executiva em cada gestão serão definidos pela Assembléia Gerai.

Parágrafo Único. Não poderão ser eleitos para os cargos de diretoria da entidade os sócios que
exerçam cargos, empregos ou funções públicas junto aos órgãos do Poder Público,
(recomendação com base no art, 4°, parágrafo único, da Lei 9.790/99).

Aít. 23®. Compele ao Pr^idente:

I. Representar o Instituto ativa e passivamente, em juízo ou fora dele;

II. Contratar e distratar, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias;

III.Convocar e presidir as reuniões da Assembléia Geral;

IV. Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno;

V. Nomear procuradores para fins especiais em nome do Instituto;

yi. Assinar, juntamente com o tesoureiro, todos os cheques, ordens de pagamento e títulos
que representem obrigações financeiras do instituto.

i- 24®. Compete ao Vice-Fresidente:

I. Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos;

II. Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;

líI.Prestar, de modo gerai, a sua colaboração ao presidente.

Art. 25®. Compete ao Secretário:

I. Supervisionar os trabalhos administrativos do INSTITUTO GLAÜBER COELHO;

II. Secretariar as reuniões da diretoria executiva e das assembléias e redigir suas atas, além/';
de publicar todas as notícias das atividades do INSTITÜTO GLAÜBER COELHO- ' í n



rfiêi uOraR

s. O! d5 junÍB ds 20í5-i5!lé;5Õ

ma^



IlI.Conservar sob sua guarda e responsabilidade os documentos relativos à secretaria.

®nírim/tb ,

OS

âit. 26®. Compete ao Tesoureiro;

I. Supervisionar os trabalhos de Tesouraria e os serviços contábeis, zelando
diário e visível das contas do INSTITUTO GLAUBER COELHO;

II. Apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração do INSTITUTO GLAUBER COELHO, Incluindo
os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais
realizadas;

III.Conservar sob sua guarda e responsabilidade os documentos relativos à tesouraria;

t. 27®. Compete ao Conselho Fiscal;

I. Examinar os livros de escrituração do INSTITUTO GLAUBER COELHO;

II. Opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as
operadas patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores ca
entidade;

ni.Requisitar ao tesoureiro a qualquer tempo documentado comprobatória das operações
econômico-financeíras realizadas pelo Instituto;

IV. Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes;

V. Convocar extraordinariamente a Assembléia Geral.

Parágrafo Único. O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente na segunda quinzena de
abril e extraordinariamente sempre que necessário.

Ârt. 28®. O Conselho Fiscal será composto por três membros, eleitos pela Assembléia Geral entre
pessoas físicas sócios do Instituto. O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o da
Diretoria Executiva.

Capítulo IV - DO PÂrmmomú
\\

Ârt. 29®. O patrimônio do INSTITUTO GLAUBER COELHO, será constituído de bens móveis, ̂
imóveis, veículos, ações e títulos da dívida pública.

Arfc. 30®. No caso de dissolução do INSmUTO GLAUBER COELHO, o respectivo patrimônio
líquido será transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos ds Lei 9.790/99,

■L
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.preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social. (Conforme o art. 4°, inciso IV, da Lei
9.790/99). ^

%v

Art. 31°. Na hipótese do INSTTTLrrÓ GLAUBER'COÉLHO obter e, posterio
qualificação instituída pela Lei 9.790/99, o acervo patrimonial disponível, adquiri ,
públicos durante o período em que perdurou aquela qualificação, será contabiiní

nosiro

_^rdêr a

transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da mesma Lei, preferencialmente gne
tenha o mesmo objetivo social. (Conforme o art. 4°, inciso V, da Lei 9.790/99).

Capítulo V - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 32®. A prestação de contas do INSTITUTO GLAUBER COELHO observará as seguintes normas
(Conforme o art. 4°, inciso VII, da Lei 9.790/99):

I. Os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade;
II. A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de

atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as certidões negativas de
débitos com a Previdência Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,
colocando-os à disposição para o exame de quaiquer cidadão;

III.Â realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o caso, da
aplicação dos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, conforme previsto em
regulamento;

IV. A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será feita,
conforme determina o parágrafo único do Art. 70 da Constituição Federal.

Capítulo m - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 33®. O INSTTTÜTO GLAUBER COELHO será dissolvido por decisão da Assembléia Gera!
Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, quando se tornar impossível à

ntinuação de suas atividades.

Art. 34®. O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por decisão da maioria
absoluta dos sócios, em Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, e entrará em
vigor na data de seu registro em Cartório.

Art. 35®. Os casos omissos serio resolvidos pela Diretoria e referendados peia Assembléia Geral.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 07 de

OI

/

Silva Coeiho
residente

Maio 201

Maria AparscidaSijízer
Secretária
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Estado do Espírito Santo
Secretaria de Estado da Fazenda

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão N° 2017488090

Identificação do Requerente: CNPJN° 22.519.547/0001-30

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do
Cadastro de Pessoa Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à; Fazenda Pública
Estadual o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos
do Regulamento do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n° 1.090-R, de 25 de outubro de
2002.

Certidão emitida em 20/09/2017, válida até 19/12/2017.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via intemet por meio do
endereço www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 20 de Setembro de 2017.

Autenticação eletrônica: 26C52.9BA8.098A0

httpV/intemet sefaz.es.gov.br/agenciavirtual/areajpublica/cnd/impressao.php 20/9/2017
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Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES
Secretaria Municipal de Fazenda

Certidão Negativa de Débitos n° 300209

Nome: INSTITUTO GLAUBER COELHO

CNPJ: 22.519.547/0001-30

Ressalvado o direito da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES cobrar a
qualquer tempo dívidas de sua responsabilidade que venham a ser apuradas, certificamos que até
a presente data não constam débitos registrados no CNPJ acima indicado.

Certidão emitida às 13:04:31h do dia 14/09/2017 (hora e data de Brasília), via sistema eletrônico
de processamento de dados, em conformidade com o disposto no artigo 151 da Lei Municipal N°
5.394 de 27 de dezembro de 2002.

Certidão válida até 13/11/2017.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada via internet através da página-
http-//www.cachoeiro es.gov.br/fazenda/cnd

Certidão emitida gratuitamente

http-//www2.cachoeiro.es.gov.br:8080/ZimWeb/servlet/ZII?comiection=producao&pro... 20/9/2017
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO GLAUBER COELHO
CNPJ: 22.519.547/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nao constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN)

Esta certidão_é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo para
todos os orgaos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei nS 8 212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos
endereços <http //www receita fazenda.gov.br> ou <http.//wvw pgfn fazenda.gov br>

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1 751 de 02/10/2014
Emitida as 08 31.55 do dia 12/04/2017 <hora e data de Brasília> uz/iu/2014
Válida até 09/10/2017
Código de controle da certidão 7D6E.0C0A.0508.F8A7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
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A SOCIEDADE CAPIXABA PASSA AQUI 
ramM.barros@yahoo ç-ºlll l 128) 98 11 4-0457 

:Z @çonexaoramonbarros 

:icesso a campanha de 
tr~ doaC:ores de medula 
pelo Rotary Club em 

;ecretaria de estado de 

="-' passaram pelo ôni-
c_-ante a feira da banda-
. ~ma ação simples que 
; ·.idas. #solidariedade 

?owc 
~~os 

olheu mc-
dc::scarte 

::.intou ações para a 
=exemplo 

. .\maral de Souza é o 
::a da Mulrivix dia 29 
sobre as alterações na 

:na para 2018. Vagas 

!SPECIAL: O 
:oelho com 
s Municipais 
e o Conselheiro 
/ ieira: clima 
i na Feira da 

: PROMOVENDO O CAOASTRO PARA CAPTAÇÃO 
DE MEDULA ÓSSEA, o Rotary 4410, com seus 
governadores Cachoeirenses Denise Vieira (atual) 
e Celso Gonçalves recebem o sub secretário de 
saúde Fabiano Marily no ônibus do Hemoes. 

SHOPPIMQ SUL 1 CACHOEIRO Of: rTAPEMIR.JM 

GAFE FITNESS 

Uma pesquisa feita nos EUA apontou 
quais os miros que são frequentes nas 
academias. O Top Five aponta que não 
secar apau:lhos após suar neles, ouvir 
música sem fone de ouvido, ficar nos 
aparelhos sentados sem usar estão no 
ranking. 

NUDES 

Mas as piores gafe.s, na opinião dos entre-
vistados firou com os peladõe.s do vestu-
ário e com os que usam cdular no meio 
dos circuitos. E você, conhece alguém que 
"apronta" perto de você na academia' 
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CAMPANH~~-
PELAEDUCAÇAO 

Depois da Campanha de Cestas Básicas, Instituto Glauber 
Coelho está recebendo doação de material escolar 

O Instituto Glauber Coelho está 
promovendo a Campanha do Mate-
rial Escolar. Sob o lema "A educação 
transforma e proporciona um novo 
sentido à vida, a meta é arrecadar 
os itens a serem doados as famílias 
atendidas pelo órgão. 

Os voluntários informam que 
ajuda de todos é fundamental para 
que os acolhidos possam iniciar o 
ano letivo de 2017 com os recursos 
necessários para estudar. Os inte-
ressados podem deixar as doações 
na sede do instituto ou entrar em 
contato pelos telefones (28) 999l 7-
2505 / (28) 99885-5759 .• 

_ .SERyJ_ç:Ó: . 
lnstlMo Glauber Coelho 

Endereço: Rua 25 de março, nº 299, Centro -
Cachoeiro de ltopemlrlm - ES 

Telefone (28) 99917-2505/ (28) 99885-5759 
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. dermatologistas Yara Garcia e Mariana Almeida Gouveia 
participaram no início de março do Congresso Americano AAD 
{na folga aproveitaram para uma foto com a turma do Scobby 

Do) 

~-~:.;:/,' 
;~~ 

~ 

O radiologista Rodrigo Mali com a esposa, a dermatologista 
Ana Flávia Mali, levando os filhotes para curtirem o mundo 

encantado da Disney 

A família Lobo capitaneada pelo ortopedista Danilo Lobo em 
passeio inesquecível pelo litoral 

O oftalmologista Paulo Ney Viana Filho em momento atleta 
com os amigos do Jiu-Jitsu 

T'.r 
~.,,;\ ·-
'~:,ji .. ~ ) . 

A nutricionista Karla Barcellos ao lodo do namorado Anselmo 
Bravim em Salvador 

Andressa Morchiori e Renota Melhorato em recente a~ão do 
Instituto Glouber Coelho. Foram entregues 50 kits completos de 
material escolar no comunidade guilombolo de Monte Alegre. 

Parabéns à equipe pelo bela iniciativa! 

~ Anexo a BIOFIT 
~ Av. Francisco Lacerda de Aguiar 

Gilberto Machado - Ed. Dorigo 
~ 28 3522-4003 z /FitWay.Cachoeiro 

Turma do 5° período do curso de Fisioterapia d 
Pitágoras em Guarapori, ministrado pelo fisio N 

Saloum • 

O neuroP.ediotra Lúcio Mirando, do Clínic·: Ü:( 
Neurologia (CCN), colocou o bloco no ruo com e } 

~---. -UA~~ ' '· - - . ...... :.~~ __:_ .. :. - : 
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- ---- .. - -- -



MARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

P

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES.

PROJETO DE LEI N. /2017 DOCUMENTOZHã
PR OroCQLOGERAL:

NÚMERO próprio: J.f)^

DATA PROTOCOLO• xsíjlO/lf

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O "INSTITUTO

GLAUBER COELHO".

Art 1° - Fica declarado de utilidade pública o "Instituto Glauber Coelho", inscrito no CNPJ sob n°

22 519 547/0001-30, com sede na Rua 25 de Março, n° 299 - Centro - CEP 29 300-100, na cidade de

Cachoeiro de Itapemirim-ES

Art 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Plenário Elias Moisés, 03 de outubro de 2017

(P
OA rgiUNANIMÍDAD?:

rVt/O l j^J. ̂ yi

ALEXANDRE VALDO^AITAN
Vereador - PDT

:?,são 1

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapeminm, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapeminm - Espirito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail cmci@cmci.es gov br



<' achofilta

MARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Trata-se de Projeto de Lei que declara de UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL a entidade, que
presta relevantes serviços à comunidade cachoeirense, apoiando e desenvolvendo ações para a

defesa do bem-estar e sustentabilidade social e ambiental através de fomento, articulação e design de

projetos organizacionais públicos e privados

A Declaração de Utilidade Pública é o reconhecimento pelo Poder Público, de que uma
entidade civil presta serviços, de acordo com o seu objetivo social, de interesse para toda a
coletividade, esse título é concedido a entidades, fundações e associações civis, como forma de
reconhecê-las como instituições sem fins lucrativos e prestadoras de serviços à sociedade

Portanto, foi visando esses préstimos á sociedade que observamos a necessidade de

transformar em Utilidade Pública. A presente proposição atende as exigências da Lei n° 6 014, de 26
de Setembro de 2007, juntado, para tanto, toda documentação necessária para aprovação do aludido
Projeto de Lei

ALEXANDRE VALO

Vereador - PDT

MAITAN

"Fef/z a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP. 29300-110 - Cachoeiro de Itapeminm - Espirito
SantoPABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail. cmci@cmci es.gov.br



SSTATUTQ gOeiAL DO SPaSTlTUTO ̂ LÂUBER CQSLHQ

CapllIliO I - DA DEÍiOMiiiâçIÕ, SEDE E FI^S 1] ^
^StíirlWES , I

Art. i®. O INSTITUTO GLAUBER COELHO é um Instituto de direito privado sem fíRi^jcrâtivos,
com duração por tempo indeterminado^ poderá ser denominada simplesmente de IGC, com sede
na cidade de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, Rua 25 de Março, n° 299 -
Centro - CEP: 29.300-100 - Cachoeiro de Itapemirim/ES, podendo abrir filiais ou agências em
outras cidades da Federação.

Art. 2®. O INSTITUTO GLAUBER COELHO tem como finalidade apoiar e desenvolver ações para a
defesa do bem-estar e sustentabllidade social e ambientai através de fomento, artlcuiação e
design de projetos organizacionais públicos e privados. Para cumprimento de suas finalidades, o
INSTITUTO GLAUBER COELHO poderá vir a ter representações em qualquer parte no território

clonal, observando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
economicídade e da eficiência e não fará qualquer discriminação de raça, cor, gênero ou religião e
poderá desenvolver as seguintes atividades:

I - Princípios e vaioe^:

a. Estimular o desenvolvimento da ética e do comportamento social e ambientBl responsáveí;
orientar no processo de mudança de cultura das pessoas desenvolvendo os valores que
fundamentam e sustentam visões, atitudes e comportamentos condizentes com uma
sociedade sustentável;

b. Promoção de um desenvolvimento socio-ambiental sustentável e Igualitário, preservação e
promoção dos valores culturais, conservação do meio ambiente natural, estabelecimento de
uma boa governança e integração do desenvolvimento material com o psicológico, cultural e
o espiritual, sempre em hanmonia com a Terra;

c. Colalaorar e desenvolver atãvidades de disseminação do conhecimento ambiental, social,
cultural e cidadania, visando a proteção de seus direitos, sobretudo do ambiente e da vida,
principalmente nos ecossistemas naturais, incluindo espécies da fauna e da flora em
extinção, bem como planejar e executar programas educacionais, culturais e assistenciais,
cujo escopo seja objetivo do Instituto;

d. Promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outr .
valores universais;

e. Organizar e permitir acesso a usuários de seus serviços dos dados e indicadores sociais, /
ambientalistas, esportivos, culturais e dos direitos humanos, entre outros, que interessem
ao desenvolvimento de pessoas da comunidade;

f. Produzir, planejar, articular e fortalecer programas de qualificação profissional, pessoal,
inciusiva e demais que se apresentem evolutivas ao público-aivo;

g. Defesa, preservação e conservado do meio ambiente e promoção do desenvolvimento
sustentável. p

I

. !
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II i> Moisilizaçie Social:

a. Estimuiar os setores público e privado, assim como as principais lideranças e
com influência no comportamerito sociaí a prõrnò^enfo bem-estar sociai;

b. Atuar no campo esportivo, visando proporcionar a crianças e adolescentes o acèssc
prática de esportes;

c. Promover, apoiar, assistir e incentivar ações que visem à melhoria da qualidade de vida e
inclusão social de crianças e adolescentes;

d. Incentivar a reestruturação biopsirossoclai do sujeito dependente químico e que essas
ações estejam baseadas no autoconhecimento, assim como o Incentivo a mudança e a
reconstrução de uma nova vida;

e. Resgatar a alegria de viver dos idosos, buscando o conhecimento, afastando frustrações e
desamores destes corações, na maioria endurecida por fatsDS, situações e circunstâncias do
passado através de serviços da proteção social básica;

f- Apoiar, gerenciar ou executar serviços de acolhimento aos idosos que não dispõem de
condições para permanecer com a família, com vivência de situações de violência e
negligência, em situações de rua e abandono, com vínculos fragilizados ou rompidos;

g. Incendvar pessoas que tenham aptidão para o artesanato a desenvolverem suas
habilidades de forma profissional;

h. Apoiar grupos de artesãos, promovendo uma efetiva acolhida e inclusão produtiva do
jovem, do adulto e do idoso; 1^

i. Atuar no campo esportivo, sócio-cultural, promovendo ou criando condições para a
realização de atividades n^tes campos, prioritariamente aqueles compiementares à
educado;

J. Organizar e permitir acesso a usuários de seus serviços dos dados e indicadores sociais,
ambientalistas, esportivos, culturais e dos direitos humanos, entre outros, que interessem
ao desenvolvimento de pessoas da comunidade;

k. Acompanhar e fiscalizar atos de órgão públicos e privados, visando à transparência no
cadastramento de doadores de medula óssea e na captação de tecidos e órgão humanos e
a plena obediência aos critérios legais para a realização dos transplantes.

III - Informação:

a. Identificar, produzir, gerenciar e disseminar Informações sobre as ações socialmente
responsáveis das lideranças empresariais, políticas e da sociedade civil, de modo a permitir
amplo acesso público as mesmas;

b. Acompanhar a atuação da representação parlamentar municipal, estadual e federal,
inclusive mediante divulgação das ações em prol da defesa dos interesses municipais, bem
como demais atos e procedimentos com edição de Informativo das proposições individuais ^
dos mesmos.

IV- Cômynicaçiei
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-a. Desenvolver e operar mecanismos, processos e Instnjmentos virtuais
comunicação, próprios ou de terceiros, para divulgar dados, informações e
sobre a sociedade, no que tange ao bem-e^rjáos cidadãos, como forma
criação de uma ampla cultura de sustentebilldade e responsabilidade social; assTstíPá-'"
sociedade civil no uso da comunicação como forma de estimular e efetivar suas açõgs^e
bem-estar e proteção social; estimular e realizar parcerias com as empresas de mídia e os
meios de comunicação em geral para divulgar artigos, campanhas e matérjãs sobre os
problemas sociais e as políticas públicas relacionadas ao desenvolvimento social
sustentável;

b. Utíllzar as diferentes linguagens (corporal, musical, plástica, oral e escrita) ajustadas às
diferentes Intenções e situações de comunicação, de forma a compreender e ser
compreendido, expres^r suas idéias, sentimentos, necessidades e desejos e avançar no
seu processo de construção de significados, enriquecendo cada vez mais sua capacidade
expressiva.

w - Palestras, cenl^rências, seminários, feiras e congressos:

a. Produzir e promover trabalhos escritos e audiovisuais, seminários, cursos, palestras,
workshops, debates, conferências, ojngressos e eventos com empresas e outras
Instituições relacionadas à defesa e conservação do meio ambiente e promoção do
desenvolvimento sustentávei, bem como promover a participação dos associados em
conferências e fóruns internacionais,

VI - Estudos, pesqiuisas, metodologias e ferramentas:

a. Realizar estudos e pesquisas para aprofundar o conhecimento sobre conceitos e práticas de
sustentabilfdade, bem-estar e proteção social; desenvolver e disseminar metodologias e
ferramentas que auxiliem sociedade civil a materializar os conceitos de sustentabiíidade,
bem-esisr e protelo social.

1 - ©rlen^çio técnicas

a. Estimular e orientar a sociedade civil no planejamento, mobilização de recursos e
aprimoramento de práticas de planejamento, de governança e de relações sociais, visando
a implantação de processos e políticas públicas de sustentabiíidade, bem-estar e proteção
social; e organizar grupos de trabalho para troca de experiência e cooperação na realização
de ações de interesse comum.

VIII- Míticas públicas:

a. Estimular e apoiar a participação das empresas na agenda pública, ampliando as parcerias
entre os setores públicos e privado e o controle social sobre as políticas públicas; estimular
as empresas a assumirem compromissos com metas e padrões operacionais mais elevados
que a prática atual do mercado e ajudá-las a identificar e apresentar aos órgãos
governamentais e/ou de autorregulação as mudanças necessárias no ambiente instituciopal

A
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-  para dar sustentação competitiva às novas práticas e de modo que o conjunto do mercado
se mova em direção aos padrões adotados; articular a participado de empresários,
executivos e lideranças da sociedade cjviLoa defesa da aprovação e imp^
políticas públicas;

b. Promoção das funções social e ambiental da propriedade e da cidade;

c. Publicar e incentivar a mídia escrita e falada na divulgação de assuntos <^<
municípios e do movimento municlpalista;

d. Promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza;

e. Promoção da assislâncla social.

IX - imediação e faclütação d@ diálogos:

a. Criar espaços de diálogo e negociação de compromissos entre lideranças empresariais,
políticas e da sociedade civil.

X - Articulação de parcerias:

a. Promover parcerias e Intercâmbio entre empresas e destas com organizações não-
govemamentais, poderes públicos e agências multllaterals, facilitando a convergência de
iniciativas locais, nacionais e internacionais cx>m vistas ao bem-estar social sustentável.

XI - Â^idades correlatas:

a= Promoção do voluntariado;

b. Promover projetos dentro do sistema prisional, através de oficinas socioeducatívas de ar^re?
e artesanatos, que incentivem a ressocialização e recuperação da população carcerá- ,
através da emancipação e protagonismo social; Oportunizar capacitação profissional que
possibilite a reconstrução de uma Identidade sociocuítural e promova vínculos sociais;

c. Desenvolver outras atividades necessárias ao cumprimento dos objetivos sociais.

Art, 3°. - A dedicação às atividades acima previstas far-se-á mediante a execução direta dos
projetos, programas, pianos de ações correlatas, por meio de doação de recursos físicos,
humanos e financeiros, ou ainda pela prestação de serviços intermediários de apoio a outras
organizações e a órgãos do setor público que atuem em áreas afins ou estejam praticando
atividade com o mesmo escopo.

Art. 4®. - O INSTITUTO GLAUBER COELHO não distribui entre os seus sócios ou associados,
conselheiros, diretores, empregados ou doador^ eventuais excedentes operacionais, brutos ou
líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos
mediante o exercício de suas atividades, e os aplica integralmente na consecução do seu objetive
sociai.

Ârt. S®. O INSmUTO GLAUBER COELHO, disciplinará seu funcionamento por meio de Ordens 1
Normativas, emitidas pela Assembléia Geral, e Ordens Executiv/as, emitidas pela Diretoria. ^

r
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Art. 6®. A fim de cumprir suas finalidades, o Instituto se organizará em tantas unidades de
prestação de serviços, quantas se fizerem, necessárias, as quais se regerão pelaa^^lfi^es
estatutárias.

Capitulo II - DOS SÓCIOS

Art» 7®. O INSTITUTO GLAÜBER COELHO é constituído por número ilimitado de
constituído por pessoas físicas admitidas em Assembíeia Gerai para o exercício de direitos
deveras em Igualdade que se enquadrarão nas seguintes categorias: fundadores, contribuintes e
beneméritos.

Art. 8®. São requisitos para a admissão de associado:

I. São socios fundadores as pessoas físicas, sem Impedimento legal, que assinaram os atos
constitutivos do Instituto;

JI. São sócios contribuintes as pessoas físicas ou jurídicas, sem impedimentos legais, que
venham a contribuir para a manutenção e execução de projetos e para a realização dos
objetivos do INSTITUTO GLAUBER COELHO;

Ilí.São considerados sócios beneméritos as pessoas ou instituições que se destacaram por
trabalhos que se coadunem com os objetivos deste Instituto;

IV. Os associados, qualquer que seja sua categoria, não respondem individualmente, solidária
ou subsidiariamente pelas obrigações do INSTITUTO GLAUBER COELHO, nem peios atos
praticados pelo Presidente ou pelo Diretor Executivo;

¥. A admissão de novos sócios, de qualquer categoria, será decidida pela Assembíeia Geral,
mediante proposta de sócios fundadores ou da Diretoria Executiva.

Art. 9®. São direitos dos associados:

I. Participar de todas as atividades associativas;
I, Propor a criação e tornar parte em comissões e grupos de trabalho, quando designados

para estas funções;
III.Apresentar propostas, programas e projetos de ação;
IV. Direito a voz e voto na Assembíeia Geral, reservando-se aos fundadores o direito de eleger

sua Diretoria Executiva.

Paragrefo único — Os direitos sociais previstos neste Estatuto são pessoais e intransferíveis.

Art. 10®. Sã® deweres dos associados;

I. Cumprir as disposições estatutárias e regimentais;
II. Acatar as decisões da Diretoria;
III.Colaborar com a Diretoria na consecução dos trabalhos e objetivos do Instituto;
I¥. Participar, sempre que convocado, do planejamento a dos planos anuais de trabalho;
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¥. Cooperar para o desenvolvimento e maior prestígio do Instituto Glauber Cr>ei«í^'
seus objetivos e ações.

Parágrafo Único. É dever dos associados comparecer às Assembléias Gerai^^^l_jMS^ar
expressamente a razão de eventual ausência, com antecedência mínima de 24 (vinl^^^o)
horas.

Ârt. li®. Considera-se falta grave, passível de exclusão, provocar ou causar /prejuízo moral ou
material para o INSTITUTO GLAUBER COELHO.

Ârt 12®. O associado poderá ser excluído quando:

I. Infringir as disposições estatutárias, regimentos ou qualquer decisão dos órgãos do
Instituto;

II. Deixar de cumprir os seus deveres de associado;
TlI.Praticar ato prejudicial ao patrimônio ou à imagem do Instituto.

Parágrafo único. A decisão de exclusão de associado será tomada pela Assembléia Geral.

ArL 13®. Os sócios não respondem, nem mesmo subsídlariamente, pelos encargos do INSTITUTO
GLAUBER COELHO.

Capítulo III - DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 14®. O INSTITUTO GLAUBER COELHO será administrado por:

I. Assembléia Geral;
II. Diretoria Executiva;
I.Oonseiho Fiscal;

Parágrafo Único. O INSTITUTO GLAUBER COELHO poderá, nos termos da Lei 9.790/99, inciso
VI do art. 4 , remunerar seus dirigentes que efetivamente atuam na gestão executiva e aqueles
que lhe prestam serviços específicos, respeitados, em ambos os casos, os valores praticados pelo
mercado, na região correspondente a sua área de atuação.

Art. 15®. A Assembléia Geral, órgão soberano do INSTITUTO GLAUBER COELHO é composta
pelos sócios em pleno gozo de seus direitos estatutários.

Art. 16®. Compete à Assembléia Gerai:

I. Eleger e destituir a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal;

II. Admitir e excluir sócios;
t ^

[  I
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III.Deddir sobre reformas do Estatuto; íf
l^Jiaggffiínfr^S ,/

IV. Decidir sobre a conveniência de alienar, transjSir,,JiiiDOte_çar ou permutar

V. Emitir Ordens Normativas para o funcionamento interno do INSTTTUTO GLAUBER COELHO;

VI. Decidir sobre a extinção do INSTITUTO GLAUBER COELHO, nos termos do artigo 34°.

Parágrafo Único, As deliberações associadas aos temas relacionados nos incisos 1,11 e IV deste
parágrafo apenas poderão ser homologadas com a aprovação de, no mínimo, dois terços dos
sócios presentes à Assembléia.

Art. 17®. A Assembléia Geral se realizará, ordinariamente, uma v^ por ano para:

,  1. Examinar e aprovar a proposta de programação anual do INSTTTÜTO GLAUBER COELHO;

II. Decidir e homologar, por no mínimo dois terços dos sócios presentes, as contas e o balanço
aprovado pelo Conselho Fiscal referente ao exercício anual findo;

III.Dellberar sobre a extinção do Instituto e sobre o destino do patrimônio social;

IV. Deliberar sobre casos omissos e não previstos neste Estatuto.

Art, 18®. A Assembléia Geral se realizará, extraordinariamente, sempre que necessário e será
convocada pelo presidente.

Art. 19®. Afora os casos expressivamente previstos em lei de maneira distinta, a Assembléia Geral
será convocada com prazo mínimo de quinze (15) dias, mediante aviso a todos os associados, por
I  Iquer meio de comunicação, assim considerados os de comunicação de massa ou não, postais
ou não, de acesso direto ou indireto a seus associados, desde que devidamente comprovado. A
Assembléia Geral será instalada com o "quorum" a qualquer tempo com a maioria absoluia de
seus sócios, podendo a presença ocorrer por via de métodos remotos de tecnologia disponível a
todos, desde que submetidos a forma de comprovação de presença, admitida à outorga ai
poderes para cômputo do quorum.

Parágrafo único; Independentemente da participação do sócio ter se dado por meio remoto, os i
sócios que comprovadamente se manifestaram sobre os temas tratados na Assembieia deverâo
firmar a ata da mesma, tal como os demais que ali estiveram presentes.

'I IArt. 20®. As decisões da Assembléia Gerai serão tomadas por maioria simples dos presentes
observados os limites deste Estotuto.

Art. 21®. O INSTITUTO GLAUBER COELHO adotará práticas de gestão administrativa, necessárias
e suficientes, a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios e vantagens [i
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pes.soais pelos dirigentes da entidade e seus cônjuges, companheiros e parentes coíaterals ou
afins até o terceiro grau e ainda pelas pessoas jurídicas dos quais os mendonado^^Ki^ente
sejam controladores ou detenham mais de dez pQ,r..£ento. das partidpaçõe^om|ígl%^eT,
decorrência da participação dos processos decisórios.

Ãit. 22®. A Diretoria Executiva ̂ rá eleita pela Assembléia Gerai, com mandato dè%ta^^anos,
podendo ser reeleitas por quantas v^es des^arem os sócios. Além do Vice-
Presidente, do Secretário e do Tesoureiro, o número e funções dos merpbios da Diretoria
Executiva em cada g^lâo serão definidos pela Assembléia Gerai.

Parágrafo üoico. Não poderio ser eieitos para os cargos de diretoria da entidade os sócios que
exerçam cargos, empregos ou funções públicas junto aos órgãos do Poder Público,
(recomendação com base no art. 4®, parágrafo único, da Lei 9.790/99).

23®. Competje ao Pi^sldeoles

2. Representar o Instituto ativa e passivamente, em juízo ou fora dele;

II. Contratar e distratar, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias;

III.Convocar e presidir as reuniões da Assembléia Gerai;

IV. Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno;

¥. Nomear procuradores para fins especiais em nome do Instituto;

¥1. Assinar, juntamente com o tesoureiro, todos os cheques, ordens de pagamento e títulos
que representem obríga^es financeiras do Instituto.

Ârt. 24®. Compel» ao Vice-Presidesite:

I. SubsHtuir o Presidente em suas faltas ou impedimentos;

II. Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;

ni. Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao presidente.

. \

Ait. 25®. Compete ao Secretário; |U 1 1
\\\^'

2. Supervisionar os trabalhos administrativos do INSTITUTO GLAUBER COELHO;

II. Secretariar as reuniões da diretoria executiva e das assembléias e redigir suas atas, Biérní'
de publicar todas as notícias das atividades do INSTULrro GLAUBER COELHO; ' | í
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llí.Conservar sob sua guarda e responsabilidade os documenixjs relativos à secretaria.

Cach

âft. 26°. Compet® ao Tesoureiro;

I. Supervisionar os trabalhos de Tesouraria e os serviços contábeis, zelando
diário e visível das contas do INSTITUTO GLAÜBER COELHO;

II. Apresentar ao Conselho Rscal a escrituração do INSTITUTO GLAÜBER COELHO, incluindo
os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais
realizadas;

III.Conservar sob sua guarda e responsabilidade os documentos relativos à tesouraria;

«rt. 27°. Compete ao Conselho Fiscal:

I. Examinar os livros de escrituração do INSTITUTO GLAÜBER COELHO;

IX. Opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as
operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores dã
entidade;

III.Requisitar ao tesoureiro a qualquer tempo documentação comprobatória das operações
econômlco-financeiras realizadas pelo Instituto;

IV. Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes;

V. Convocar extraordinariamente a Assembléia Geral.

Parágrafo Único. O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente na segunda quinzena de
abril e extraordinariamente sempre que necessário.

Âft. 28°. O Conselho Fiscal será composto por três membros, eleitos pela Assembléia Geral entre
pessoas físicas sócios do Instituto. O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o da
Diretoria Executiva.

Capítulo IV - DO wMmmêmo
w

Art. 29°. O patrimônio do INSTITUTO GLAÜBER COELHO, será constituído de bens móveis, ̂
imóveis, veículos, ações e títulos da dívida pública.

Âit. 30°. No caso de dissolução do INSTETUTO GLAÜBER COELHO, o respectivo patrimônio
líquido será transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da Lei 9 790/99
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^praferendalmente que tenha o mesmo objetivo social. (Conforme o art. 4®, inaso IV da Lei
9.790/99).

ef^^rdir
públicos durante o período em que perdurou aquela qualificação, será contabilniÍ__^
transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da mesma Lei, preferencialmente
tenha o mesmo objetivo social. (Conforme o art. 4°, inciso V, da Lei 9.790/99).

/''

Capftuto V - DÂ mgSTâÇÂO Di CONTAS

Ait. 32®. A prestação de contas do INSTITUTO GLAÜBER COELHO obseivará as seguintes normas
(Conforme o art. 4®, inciso Vil, da Lei 9.790/99):

L Os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade;
II» A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de

atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as certidões negativas de
débitos com a Previdência Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,
colocando-os à disposição para o exame de quaiquer cidadão;

III.A realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o caso, da
aplicação dos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, conforme previsto'em
regulamento;

IV» A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem púbiica recebidos será feita,
conforme determina o parágrafo único do Art. 70 da Constituição Federai.

Capítui© Ví ~ Dtó DISPOSIÇÕES GBRAIS

Art» 33®. O INSTITirrO GLAÜBER COELHO será dissolvido por decisão da Assembléia Geras
^-traordinária, especialmente convocada para esse fim, quando se tornar impossível è

itínuação de suas atividades.

Art. 34» O prpnte Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por decisão da maioria
absoluta dos soaos, em Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, e entrará em
Vigor na data de seu registro em Cartório.

Art. 35». Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela Assembléia Gerai.

Cachoeiro de ItapemIrim/ES, 07 de MaioÁ 2QÁ
//] I

//
ViptSj^Silva Coelho Maria Aparèéida StuizeT

^resldep.te
Secretária
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO GLAUBER COELHO

CNPJ: 22.519.547/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN)

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei n^S 212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http //www receita fazenda gov br> ou <http //www pgfn fazenda gov br>

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1 751, de 02/10/2014
Emitida às 08 31 55 do dia 12/04/2017 <hora e data de Brasília>
Válida até 09/10/2017

Código de controle da certidão 7D6E.0C0A.0508.F8A7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/... 20/9/2017



Certidão Negativa de Debites Page 1 of 1

A

ffi

Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES
Secretaria Municipal de Fazenda

Certidão Negativa de Débitos n° 300209

Nome: INSTITUTO GLAUBER COELHO

CNPJ: 22.519.547/0001-30

Ressalvado o direito da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES cobrar a
qualquer tempo dívidas de sua responsabilidade que venham a ser apuradas, certificamos que até
a presente data não constam débitos registrados no CNPJ acima indicado.

Certidão emitida às 13:04:31h do dia 14/09/2017 (hora e data de Brasília), via sistema eletrônico
de processamento de dados, em conformidade com o disposto no artigo 151 da Lei Municipal N°
5.394 de 27 de dezembro de 2002.

Certidão válida até 13/11/2017.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada via Internet através da página:
http.//www cachoeiro.es.gov br/fazenda/cnd

Certidão emitida gratuitamente

http;//www2.cachoeiro.es.gov.br:8080/ZimWeb/servlet/ZII?comiection=producao&pro... 20/9/2017
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Estado do Espírito Santo
Secretaria de Estado da Fazenda

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão N° 2017488090

Identificação do Requerente; CNPJN° 22.519.547/0001-30

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do
Cadastro de Pessoa Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à; Fazenda Pública
Estadual o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos
do Regulamento do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n° 1.090-R, de 25 de outubro de
2002.

Certidão emitida em 20/09/2017, válida até 19/12/2017.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via intemet por meio do
endereço www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 20 de Setembro de 2017.

Autenticação eletrônica: 26C52.9BA8.098A0

http://intemet.sefaz.es.gov.br/agenciavirtual/area_publica/cnd/impressao.php 20/9/2017
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' PROMOVENDO O CADASTRO PARA CAPTAÇÃO 
DE MEDULA ÓSSEA, o Rotary 4410, com seus 
governadores Cachoeirenses Denise Vieira (atual) 
e Celso Gonçalves recebem o sub secretário de 
saúde Fabiano Marily no ônibus do Hemoes. 

SHOPPING SUL 1 CliCHOEmO OE rTAPEMIRlM 

GAFE FITNESS 
Uma peyquisa feita nos EUA aponrou 
quai< os micos que são frequentes nas 
academias. O Top Fivc aponta que não 
secar apatdhos após suar neles, ouvir 
música sem fone de ouvido, ficar nos 
aparelhos sentados sem usar estão no 
ranking. 

NUDES 

Mas as piores gafcs, na opinião dos entre-
vistados ficou com os pcladõcs do vcsru-
ário e com os que usam celular no meio 
dos circuitos. E você, conhece alguém que 
"apronta" peno de você na academia? 
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CAMPANH~~ 

PELAEDUCAÇAO 
Depois da Campanha de Cestas Básicas, Instituto Glauber 

Coelho está recebendo doação de material escolar 

--
-~ :~~ 
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O Instituto Glauber Coelho está 
promovendo a Campanha do Mate-
rial Escolar. Sob o lema "A educação 
transforma e proporciona um novo 
sentido à vida, a meta é arrecadar 
os itens a serem doados as famílias 
atendidas pelo órgão. 

Os voluntários informam que 
ajuda de todos é fundamental para 
que os acolhidos possam iniciar o 
ano letivo de 2017 com os recursos 
necessários para estudar. Os inte-
ressados podem deixar as doações 
na sede do instituto ou entrar em 
contato pelos telefones (28) 999l 7-
2505 / (28) 99885-5759 . • 

·'· -~:j,~~b· 
lnstttvto Glauber Coelho 

Endereço: Rua 25 de março, nº 299, Cen1ro -
Cachoeiro de ltapemlrlm - ES 

Telefone: (28) 99917-2505/ (28) 99885-5759 
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As dermatologistas Vara Garcia e Mariana Almeida Gouveia 
participaram no início de março do Congresso Americano AAD 
{na folga aproveitaram para uma foto com a turma do Scobby 

Do) _ 

O radiologista Rodrigo Moll com a esposa, a dermatologista 
Ano Flávio Mali, levando os filhotes para curtirem o mundo 

encantado da Disney 

~: ·.~. -
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A família Lobo capitaneada pelo ortopedista Danilo Lobo em 
passeio inesquecível pelo litoral 

O oftalmologista Paulo Ney Viana Filho em momento atleta 
com os amigos do Jiu-Jitsu 

A nutricionista Karlo Borcellos ao lado do namorado Anselmo 
Bravim em Salvador 

AndreSsa Marchiori e Renota Melhorato em recente a~ão do 
Instituto Glouber Coelho. Foram entregues 50 kits completos de 
material escolar na comunidade quilombolo de Monte Alegre. 

Parabéns à equipe pela bela iniciativa! . 

Turma do 5° Reríodo do curso de Fisioterapia d 
Pitágoras em Guarapa ri, ministrado pelo fisio N 

Saloum • 

O ortopedista Juliano Paradela praticando Moun 
Vargem Alta 

O neuroP.ediotro Lúcio Mirando, do Clínicc Cc: 
Neurologia {CCN), colocou o bloco na rua com e ;~ 

· lif:f7 

, lo e saúde para o seu carpi 
0 Anexo a BIOFIT = Av. Francisco Lacerda de Aguiar 

Gilberto Machado - Ed. Dorigo 
'fc_~ 28 3522-4003 
~'Sõ. 

:;( /FitWay.Cachoeiro 
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMlP^

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADOMA LEGISLATIVA

PARECERÃO PROJETO DE LEI N° 105/2017

INICIATIVA: Vereador Alexandre Valdo Maiían

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1. O projeto sob análise, de autoria do edil Alexandre Valdo Maitan, "declara entidade de utilidade
pública o Tnstituto Glauber Coelho'".

2. Sob enfoque constitucional, formal e material, o projeto não apresenta nenhuma'irregularidade que
obste sua tramitação, eis que a matéria se enquadra nas hipóteses de competência do Poder
Legislativo local, conforme artigo 30 da Constituição Federal.

Entretanto, sob o aspecto legal, o projeto não atende aos requisitos estabelecidos pela Lei Municipal
n° 6.014/2007, com nova redação dada pela Lei n° 6.596 de 10 de janeiro de 2012, especialmente em
seu artigo 1°:

Art. r - As sociedades civis, as associações e as fundações em
funcionamento efetivo no Estado com o fim exclusivo de servii
desinteressadamente à coleüvidade, podem ser declaradas de
utilidade pública, provados os seguintes requisitos

I  personalidade jurídica há mais de dois anos - através de
certidão expedida pelo Cartório de Registro Civil de Pessoas
Físicas e Jurídicas;

II - efetivo funcionamento há mais de dois anos de serviço
desinteressado e gratuito prestado à coletividade - através de cópia
do estatuto juntamente com materiais informativos, promocionais,
notícias veiculadas na imprensa, entre outros, (Redação dada pela
Lei n" 6.596/2012)

III = não remuneração dos cargos da diretoria da organização e da
não distribmção de lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes,
mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto -
através do balanço anual.

"Fefe g nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3826-3622 - FAX: (28) 3521-5753 l
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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'45

Apesar dos documentos já apresentados ao projeto, é imprescindível para atendimento da Lei n°
6 014/2007 a juntada dos seguintes documentos:

Certidão expedida pelo Cartório de Registro Civil de Pessoas Físicas e Jurídicas a fim de comprovar
a personalidade jurídica a mais de 2 anos (inciso I do art. 1°);

Balanço anual para atendimento do inciso III do art. 1° da lei mencionada.

3. Pelo exposto, o projeto padece de vício de legalidade, passível de correção mediante
apresentação dos documentos mencionados, razão pela qual opinamos pelo encaminhamento
da matéria à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para considerações.

É o parecer, s.m.j.

Cachoeiro

Pedro

tapemi

te

30 de outubro de 2017.

ique Ferrmra Vassalo Reis
OAB/ES 13.389

Procurador Legislativo

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 2



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAF
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PATA! 3W<0/.IV

Â PRESIDÊNCÍA DA COMÍSSAO 0E CONSTTUIÇAO, JUSTIÇA E MD AÇÃO
VEREADOR: HIQKER MA^'SUR

Sfiah0fVf?0idgí.

Em cumprimento ao qm dispSe o arüga 12. inciso Kll e o artigo 115 e/c artigo 44; todo? dc Regi ,
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa üara parecer a(s) seguinte(s), tnatérià(s): '

P. LEI N°. VETOAPLN». P. RESOL. N". P. DEC. LEG. N°. PRAZO VENC. Pí

'tüj 1 X-f f-

Ju-íf<íOiy
1

n

RECURSO N". EMENDAS A LOMN^ PAR. TRIB. DE CONTAS N°. PRAZO \ ..

V •

"" t - '

■' ■- - — —

Atenciosamente,

ÍIsí<jJI^'
ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

'  ' Presidente

® Segue(m) em anexo, cópia(s) da(s) maie'fia(s) mçncionada(s). '
• Observação:

• ALERTÁMOS QUE, O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTÍj^
EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ARTIG (.
REGIMETO INTERNO: "SE'A COMISSÃO'NÃO APRESENTAR PARECER'SG'
MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA CÂMARA pj
DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS"

''Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'
Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP-293QQ.iin . -=

PABX: (28) 3526.5622 - FAX' Í2B1 3521 ÁtÃ " de JtapemirLm' - Esr
rAA. (28J 3521-5753 . E-maii: cmci@cmci.es.gov.br
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~ '"^MARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMÍ

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de Lei n°. 105/2017

INICIATIVA: Vereador Alexandre Valdo Maitan

RELATOR: Vereador AIlan Albert Lourenço Ferreira

RELATÓRIO:

Trata-se do Projeto de Lei que "Declara de Utilidade Pública o "Instituto Glauber Coelho".

VOTO DO RELATOR

Após apresentação de documentos necessários pelo Excelentíssimo Vereador proponente da
demanda, mencionadas em parecer da Douta Procuradoria, voto pelo encaminhamento
regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator

DECISÃO:

A Comissão resolve, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria

Sala das Comissões, 27 de Novembro de 2017

HIGNER Mi^SUR - Presidente
Renata Sabra Baião Fiório Nascimento - Suplente

ALLAN ALBERT Lpí|lRENÇO FERREIRA - Relator

PAULO SÉRGlÜT^ALMEIDA - Membro ^ in
Ely Escarpini - Suplente

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP. 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail cmci@cmci es gov br



república federativa do brasi
CARTÓRIO DALLA BERNARDINA

RTDPJ Cachoeiro
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RAFAELA SCHWANZ DALLA BERNARDINA
OFICIALA DE REGISTRO
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Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo
Seio Digitai de Fiscaiização
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Protocolado sob n° 195 em 22/11/2017
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Consulte autenticidade em www.tjes.ju

9

-Sb

1?a
ES

J°-'.'eoip

T^rtárlo Je Reiistro de Titules e Deeumentos
jocwmfn^^sHjs Pessoas Jurídicas - RTDPJ - Cachoeira

[Ia Schwanj Dalla Bern&rdina
Ofidala de Registro

Jnimo Monteiro, 37 - Loja 01-03
Ias Artes - Centro - CEP: 29300-179
jchoeiro de ltapemlr!m-£S
Tel/Fax.{2«) 3522-7797

l/A / CNPJ: lV:4«0-4?»/0001-«?
,\4<*ifian: cartoriQ'cáchí>elro#yahpo.com br

alia Berrcí-ú"^gistru
peiro

45711IW0D617

RaíaelaSchwair
Oficiai.
RTDPJ^_.

N-37,
-r, ?v • .v-'ÍiTEt/l=A«(28)35227797;v,^ ,v, i- - ; •

°  f' -v '
tv.\/aí ida este dccumzntd

29.300-170

;:
i-

'. 3



N>

'olhaINSTITUTO GLAUBER COELHO

CNPJ 22 519.S47/0001-30 Inscnção Estadual ISENTO

balancetêanalTtí

NRC-

Inscnção Municipal 536:

Referência. 01/JAN/2017 até 31/OÜT/2017 Folr.a

Conta Contábil Nome da Conta S. Anterior Débito Crédito S Aíu

1 0.00 00.000000 ATIVO 573,790 1.708,85 1.748,36 534,28:

1 1 00 00 000000 CIRCULANTE 219,01D 1.703,00 1 748,36 173,553

1 1.01.00 000000 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 219,01D 1.703,00 1.748,36 173 553

1 1.01 02 000000

1 1 01 02 000005

BANCOS CTA MOVIMENTO - REC. LIVRES

Banco SICCOB S/A

219,01 D

219,01 D

1.703,00

1 703,00

1 748,36

1 748,36

173.653

173 553

1 2 00 00 000000 NÃO CIRCULANTE 354,780 5,85 0,00 360,633

1 2 02 00.000000 INVESTIMENTOS 354,780 5,85 0,00 360,633

1 2.02 02.000000

1 2 02 02 0C0002

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS
Cotas Capital SICOOB

354,780

354,780

5,85

5,85

0,00

0,00

360,833

360 633

TOTAL ATIVO 534,28D
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INSTITUTO QUAUBER COELHO NRC. VTfSiifeW
CNPJ 22 519.547/0001-30 Inscnção Estadual' ISENTO Inscrição Municipal 5352

BALANCETE ANALÍTICO
Referência. 01/JAN/2ai7 ate 31/OUT/2017

Folha

Conta Contábil Nome da Conta S. Anterior Débito Crédito S At',.

2.0 00.00 000000 PASSIVO S73,79C 6.731,09 6.691,58 534,28v

2 1 00 00 000000 CIRCULANTE 1.402,390 6.731,09 5.820,00 491,30C

2 1.02.00 000000 VINCULADO AO FORNECIMENTO DE MAT 1.394,OOC 6.722,70 5.820,00 491 30C

2 1 02.01.000000

2 1 02 01 00Q478

2 1 02 01 010649

FORNECEDORES

Singular Serviços Contábeis Especializados
Conplan - Sistemas de Infbrmática Ltda

1.394,000

1 144,000

250,OOC

6 722,70

5 347,70

1 375,00

5.820,00

4 695,00

1 125,00

491,3c:

491 3CC

0 OCC

2 1 04 00 000000 VINCULADO A OBRIGAÇÕES TRIBJ TRAB 8,390 8,39 0,00 0,0CC

2 1 04 01 000000

2 1 04 01 000008

VINCULADO A OBRIGAÇÕES TRIBJ TRAB
INSS a Recolher (Terceiros)

8,390

8,39C

8,39

8,39

0,00

0,00

o.occ

0 ccr

2 3 00 00.000000 PATRIMÔNIO LÍQUIDO •828.60D 0,00 871,58 42,SBC

2 3 01 00.000000 PATRIMÔNIO LÍQUIDO -828,60D 0,00 871,58 42,S8C

2 3 01 03 000000

2 3 01 03 000002

2 3 01 03 000003

SUPERÁVIT OU DÉFICIT ACUMULADO
(-) Déficit Acumulado

Ajustes de Exercíaos Antenores

-828,600

82B,60D

0,00C

0,00

0,00

0,00

135,96

0,00

135,96

-692,64D

828 50 C

135 96C

2 3.01.04 000000

2 3 01 04 000002
SUPERÁVIT OU DÉFICIT DO EXERCÍCIO
Superávit do Exercício

 Oo  ooo oo o

0,00

0,00

735,62

735,62

735,620

735,620
TOTAL PASSIVO

534,28C
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INSTITUTO GLAUBER COELHO

CNPJ 22 519.547/0001-30 Inscnção Estadual ISENTO

NRC. \
Inscrição Municipal S3627

BALANCETE ANALÍTICO
Referência: 01/JAN/2017 até 31/OUT/2017 Pena

Conta Contábil Nome da Conta S. Anterior Débito Crédito S Ai

3 0.00 00.000000 RECEITAS 0,00C 0,00 9.055,50 9 055.5Í

3 1 00 00.000000 ORDINÁRIAS o,ooc 0,00 9.049,65 9 049 65

3 1 01.00.000000 CUSTEIO 0,G0C 0,00 9 049,65 9 049 65

3 1 01.01.000000
3 1 01 01 000001

DOAÇÕES
Doações de Recursos Financeiros

 Pp Ooo o oo

0,00
0,00

9 049,65
9 049,65

9,049 851

9 0^9 55

3 2 00 00.000000 RECEITAS FINANCEIRAS o,ooc 0,00 5,85 5,85C

3 2 01.00.000000 FUNDOS PRÓPRIOS o,ooc 0,00 5,85 5.85C

3 2 01 01 000000
3 2 01 01 000002

RENDAS DE TITULOS
Rendas Participação Socsetána

 pp oo OooO

0,00
0,00

5,85
5,85

5,85C

5,85C

9.055,soe



INSTITUTO GLAUBER COELHO

CNPJ 22 S19.547;0001-30 Inscnção Estadual ISENTO

BAlancete ANiA

NRC;

Inscnção Municipal 53627-7

—/

L\T\CO
Referência Q1ÍJAN;2017 até 31/OUT/2017

Conta Contábil Nome da Conta
S. Antenor Débito Crédito S A

4 O 00 00 000000

4 1 00.00.000000

4 1 02 00.000000

4 1 02 01 000000

4 1 02 01 000010

4 1 02 01 000014

4 1 02 01 000020

4 1 02.03 000000

4 1 02 03 000002

4 1 02.05.000000

4 1 02 05 000027

4 1 02 05 000029

4 1 02 05 000032

4 1.02 07 000000

4 1 02 07 000005

4 1 02.09.000000

4 1 02 09 000016

4 1 11 00 000000

4 1 11 03.000000

4 1 11 03 000007

DESPESAS

DESPESAS GERAIS

DESPESAS OPERACIONAIS E AOMINISTR

SERVIÇOS DE TERCEIROS
Reprograma / Plotagem / Encadernações
Serviços Contábeis

Serviços de Inforrtiábca

DESPESAS COM COMUNICAÇÕES

OUTRAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS
Tanfa de Energia Eléinca
Tanfas Bancánas

Taxas Diversas

DESPESAS FINANCEIRAS
Juros / Muitas

DESPESAS COM REPASSES
Contnbuiçâo Sindical Patronal

DESPESAS extraordinárias

0,00D

0,0OD

0,C0D

0,00D

O.OOD

0,OOD

O.OOD

0,0OD

0,00D

O.OOD

O.OOD

O.OOD

O.OOD

0,OOD

O.OOD

0,OOD

O.OOD

0,00D

8.319,88

8.319,88

8.280,71

5 751,00

46,00

4 580.00

1 125.00

102,40

102.40

2 383,21

1 679.43

527.70

176.08

32,70

32.70

11,40

11.40

39,17

OUTRAS DESPESAS
0,00D 39,17Otitras Despesas Nâo Dedutivas
O.OOD 39.17

TOTAL DESPESAS

0.00 8 319.8,

0,00 8 319SÍ

0,00 8 280,71

0,00 5 751,00

0.00

O)
O
O

0.00 4 580 00

0,00 1 126 00,

0.00 102,40!:

0,00 102 4Cl

0,00 2 383 2'C

0.00 1 679 433

0.00 527

0.00 176 08C

0.00 32,70C

0,00 32 7o::

0,00 11.40D
0.00 11 40D

0,00 39.17D

0,00 39,17D
0.00 39,17C

8.319,880
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INSTITUTO GLAUBER COELHO

CNPJ 22 519.547/0001-30
Inscnçâo Estadual ISENTO

NRC

Inscrição Municipal 53627-7

Referência: 01/JAN/2017 ate 31/OUT/2017
BALANCETE ANALÍTICO

Conta Contábil Nome da Conta
S. Antenor Debito Crédito S A

5 O 00 00 000000

5 1 00 00.000000

5 1 01 00 000000

5 1 01 01.000000

5 1 01 01 000001

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO

encerramento do exercício

APURAÇÃO DO SUPERAVIT/DÉFICIT

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT
Superávit do Exercício

c,ooc

o,ooc

o,ooc

735,62

735,62

735,62

ATIVO
PASSIVO

RECEITAS
despesas
encerramento do exercício

diferença

RES U LTADO

S34^8D
534^8C

9.0553C
8J19,88D
-735,62D

0,00

735,62C

0,00

0,00

0,00

•735 SI

-735,05

-735.62

o,ooc 735,62 0.00 735,o2
O.OOC 735.62 0.00 -735 52TOTAL encerramento DO EXERCÍCIO

735,62C

RESUMO



ÂTÂ DA ÂSSEKfiBLEIA DE CRSÂÇÂO, APROVAÇÃO ESTATüTÁRiÂ, ELS^ÃO^y^^
POSSE DA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO GLAUBER COEL^C^

Aos 07 dia de Maio de 2015, as 14:00hs em segunda convocação, na Rua 25 -C,e.
Março. n° 299 - Centro - CEP: 29.300-100 - Cachoeiro de itapeminm/ES, y
conforme assinaturas na Ata, foi oficialmente aberta a Assembléia Gera! ̂ dé
Constituição do INSTITUTO GLAUBER COELHO. Doderá ser denominada
simplesmente de IGC, com duração ilimitada. Os presentes elegeram para Pi^esidir os
trabalhos a Sr. Victor da Silva Coelho e para secretariar Sr®. Maria Aparecioa Stulzer
agradecendo a sua indicação, o presidente dos trabalhos apresentou a pauta,
passando as ordens do dia; 1) Aprovação do Estatuto 2) Eleição e posse os
Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal.

1) Aprovação do estatuto: Iniclaram-se os debates sobre a proposta do estatuio que,
depois de analisado e modificado, foi aprovado por unanimidade. O Estatuto aprovado
segue em anexo a esta ata.

2^ Eleição e posse da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal: Passou-se eniac
'ao próximo ponto de pauta, eleição e posse da Diretoria Executiva e do Consespo
Fiscal Após o tempo necessário para indicação dos candidatos, foi iniciada a
votação, após a apuração dos votos foram eleitos e empossados os segumtes
membros para compor o quadro da Diretoria e do Conselho Fiscal.

A Diretoria Executiva:

Presidente:

Victor da Silva Coelho, brasileiro, empresário, casado, residente domiciliada è Rua
Doutor Deolindo. n° 65, Bairro Baiminas, CEP: 29.305^35, Cachoeiro de itapeminm,
ES, RG: 1.212.830 SSP/ES, CPF: 031.499.617-69, data de nascimento: 02/12/1975.

Vice Presidente:

Márcia Cristina Fonseca Bezerra, brasileira, casada, íecnóioga em processos
oerenciais, residente e domiciliada à Rua Hermes Silva, n° 31, Bairro Baiminas, C_^
29 305-455, Cachoeiro de Itapemirim, ES, RG: 1.070.330 SPTC/ES, CPr.
891 323.437-87, data de nascimento: 24/02/1967

Secretário:

Rílarsa Aparecida Stulzer, brasileira, divorciada, técnica em contabilidade, Rua Mnetc
Louzada, n° 20, Bairro Otton Marins, CEP 29.301-690, Cachoeiro de itapemirim, cS,
RG- 770.062 SPTC/ES, CPF: 022.540.027-83, data de nascimento: 23/05/1965
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ÂTÂ DA ASSEiyiBLEIÂ DE CRIAÇÃO, APROVAÇÃO ESTATUTÁRIA, ELEiÇÂG è
POSSE DA DIRETORIA E COS^SELHO FISCAL DO INSTITUTO GLAUBER COELHI

Tesoureiro;

Paulo José de I^iranda, brasileiro, casado, coordenador de vendas, residente
domiciliado à Rua Caründo Santana, n° 14, Bairro Basiléia, CEP 29.302-8'^S, -
Cacnoeiro de itapemirim, ES, RG; 356.097 SSP/ES, CPF: 488.073.977-49, data
oe nascimento: 16/02/1958.

Conselho Fiscal:

f^arceio de Farias Sardenberg, brasileiro, casado, contador, residente e domiciliado è
Rua A.maldo Fonseca, n° 10, Bairro Baiminas, CEP 29.305-450, Cachoeiro ce
Itapemirim, ES CRC: 018591/O-2, .RG: 716.140 S.PTC/ES, CPF: 798.726 467-91. data
ce nascimento: 17/08/1965.

Vandsr de Jesus Maciel, brasileiro, casado, autônomo, residente e domiciliado è Rus

Otacíüo da Silva Santos, n° 32, Bairro Zumbi, CEP 29.302-320, Cachoeiro oe

itapemirim, ES. RG: 1.243.923 SSP/ES, CPF: 027.832.347-26, data de nascime.":c
G2/11/1974

Lázaro Eugênio da Silva Carmo, brasileiro, casado, contador, residente e domiciiiacc
à Rua Euclides de Almeida, n° 225, Bairro IBC, CEP: 29.315-315, Cachoeiro de

itapemirim. ES, RG: 898.331 SPTC/ES, CPF: 930.330.367-91, data de nascimento.
21/03/1970.

Os eleitos e empossados supracitados para o período de 2015/2020 iniciam seus
mandatos em 07/OS/2O15 e se encerra em 06/05/202G.

Ficou decidido que a sede do instituto será na Rua 25 de Março, n° 239 -
Centre - CEP: 23.300-100 - Cachoeiro de Itapemirim.

.Naca .mais havendo a ser tratado o presidente agradeceu a presença de todos, deu o;
encerrada a Assembléia e eu, Victor da Silva Coelho, lavrei e assinei a presente E:t
que seguida oa assinatura do presidente.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 07 de Ft^alo de 2015.

/

Vicíc d^^iva Coelho Maria Aparecida Stulzer
Preslqénl^ Secretaria
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gSTÃ.TljT£l gSQ INSTITUTO G.LÂIJBER

CapItiilG l-DA DEnOMmÂ.ÇÂn, SEDE E FII^S

i-rí. IO. O INSTTTüTO GLAÜBER COELHO é um Instituto de direito privado sem fins lucraDvos,
-. -ação por tempo Indeterminado, poderá ser denominada simplesmente de IGC, com sece

Ta cd^de de Cachoelro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, Rua 25 de Março, ;o 293 ;
Ceniro - CEP; 29.300-100 - Cachoeiro de Itapemirim/ES, podendo abrir filiais ou açén^ias ̂
c.2tr3s cidades da Federação.

àã-t. 2°. O INSTITUTO GLAUBER COELHO tem como finalidade apoiar e desenvolver ações Dcr= ̂
cefesa do bem-estar e sustentabilidade social e ambiental através de fomento, articulsça- -
oesign de projetos organizacionais públicos e privados. Para cumprimento de suas ^
INSTITUTO GLAUBER COELHO poderá vir a ter representações em qualquer parte no terr.io-c
--~cna!, observando os princípios da legalidade. Impessoalidade, moralidade, puu:5C.^2.-e;
e..o. icmicioade e da eficiência e não fará qualquer discriminação de raça, cor, gênero ou re.:gi£0 e
ocderá desenvolver as seguintes atividades:

rliisfplss s ̂ai©res;

s. Estimusar o desenvolvimento da ética e do comportamento social e ambienta! responsável:
cHentar no processo de mudança de cultura das pessoas desenvolvendo os valores oue
fundamentam e sustentam visões, atitudes e comportam.entos condizentes com - :::
sociedade sustentável;

d. Promoção de um desenvolvimento socio-ambiental sustentável e igualitário, presei-va^cc =
promoção dos valores culturais, conservação do meio ambiente natural, estabelece mentores
uma boa governança e integração do desenvolvimento material com o psicológico, ^ r
o espiritual, sem.pre em harmonia com a Terra;

c. Colaborar e desenvolver atividades de disseminação do conhecimento ambienta;, soca .
cultura! e cidadania, visando a proteção de seus direitos, sobretudo do ambiente e da \/'Cc,
Dnncipaimente nos ecossistemas naturais, incluindo espécies da fauna e oa no-a a
extinção, bem corno planejar e executar programas educacionais, culturass e ass^s^e. .-a";
CUJO escopo seja objetivo do Instituto;

d. Promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de cl;;-c:
valores universais;

Organizar e permitir acesso a usuários de seus serviços dos dados e i
ambientalistas, esportivos, culturais e dos direitos humanos, entre outros, oue inter^asç
20 oesenvoivlmento de pessoas da comunidade,
^i-cdüzir^ planejar, articular e fortalecer programas de qualificação pn.
inclusiva e demais que se apresentem evolutivas ao público-aivo;

idicadores soda^s,

■ofisslcrai, psss.

inciusiva e oemais que sfc cpícscüLCii. CVW1UI.SVC.3 «w ^

g. Defesa, preservação e conservação do melo ambiente e promoção d
SLíStentavei.

D desenvo'V""e'

V--



V  ■':t „ f^obüssaçio Social;

=  Psti..lar os setores póbllco e privado, assim como as ^
; -r^ro ^

c. P^rap^^arássistlr e incentivar ações que visem à melhoria da qualidade de vida e
incíLisão social de crianças e adolescentes, ^ ^ _

d. incentivar a reestruturação biopsicossociai do su^toações esteiam baseadas no autoconheamento, assim como o incent
reccnsirução de uma nova vida; ^nhí^rimento afastando fruscraçces s

sr í:s? »*ís- s? «Lt ~E". ̂;
,. ,„iL, ■«» "" ° ■'"

npcü-dades de forma profissional;
h. Apoiar grupos de ariesâos, promovendo uma efetiva acolhida e inclusão produtiva co

"'Ovem, do adulto e úo idoso;

'■ zr-s:;
adücaçac; _

=  omanizar e permitir acesse a usuários de seus serviços dos dados e
" ambientalistas, esportivos, culturais e dos direitos humanos, entre out,os, qu .

ao desenvolvimento de pessoas da comunidade; • -
■. -omoanhar e flscalizar atos de órgão públicos e privados, visando a transpa..-_-_.^ -

'-sdasti-amento de doadores de medula óssea e na captaçao de ®
rplena obediência aos critérios legais para a realização dos transplantes.

III - Znfornnsçic;

r^roduzi!" gerenciar e disseminar informações sobre aS a^ões so^^,'■ espo^íveis S1d;ranças empresariais, políticas e da sociedade civii, de mooo a permc
^rrpio acesso público às miesmas;

a atuação da rapresentação parlamentar munidpai, estadual ̂ e
"■ Vdusive m'ediante divulgação das ações em prol da defesa dos ^

como demais atos e procedimentos com edição de inrormativo das prog^-iv^e-
dos mesmos.

•.ç ^r""'

'J-r J ^osTiiinlcssâG:



/ Ni.
(O'

- Desenvolver e ooerar mecanismos, processos e '"f
' comunicação, próprios ou de terceiros, de-^S

sobre a sociedade, no que tange ao ^ . responsabilidade social; assistír- ã '
Criação de uma ampla cultura de ®
sociedade civil no uso da comunicação como forma de e^m ^ ^
berp-esrar e proteção social; estimular e realizar parcerias com P

SLIStePitcVcl, . —lAe-fií-a '>rp! P e^^CitS^ SlUSCSCcS ss
i. Ütiilzar as diferentes ünguagens (corporal, musical, Pl^^'^ compreender e se-

niferentes intençSes e sltuaçSes de comunicação, de forma P
-niri-reendido, expressar suas idéias, sentimentos, necessidaoes e des , '
;eu processo de construção de significados, enriquecendo cada vez mais s.= c=.a-.=--
exoressiva.

- Palestras, conferências, seminários, feiras e congressos!

-  P-odnzT e promover trabalhos escritos e audiovisuais, seminários, cursos
wor^nops, debates, conferências, congressos^ e eventos
msbtuições relacionadas a defesa e conseivaçao do meio ® P ' g,,.
desenvolvimento sustentável, bem como promover a partap=ç=o dos assoc.cos =.
conferências e fóruns internacionais,

/I - Sstüdos, pasqislsss;, metsdolcsgias e ferrsmaníss»

e. Realizar estudos s pesquisas para aprofundar o
sustentabilidade, bem-estar e proteção social; desenvolver e r^r;^
fomamentas que auxiliem sociedade civil a materializar os conceitos de suste, .,3.
ben-estar e proteção social.

.ji.1 - Orj£3it2çãc-tésrJssí

Estimuiar e orientar a sociedade civil no planejamento, mobiiizaç_ão /:
^,„„_.o-a,T,ento de práticas de planejamento, de governança e de relações scc,a^s,
r,',^p.antsção de processos e políticas públicas de sustentabilidade, oem-es,ar = o,o e =
^ociaTe organizar grupos de trabalho para troca de experiência e cooperação na re=„z=,.-
oe ações de interesse com.um.

';2ZI - PGíítlcss públicas;

.. Hstii-.uter e apoiar a particioação das empresas na agenda Pia>lia.^^P!^.^
fnt-e os setores púbücos e privado e o controle soaal sobre as po.iucas püOi,.a., ^
=<: en-o^sss a assumirem compromissos com metas e padrões opere&onais mas
le";'prática atuai do mercado e ajudá-las a identificar e apresentar aos
governamenrais e/ou de autorregulação as mudanças necessárias no amo,eme n -



-r.e^zzzz

oara dar susten-^ção competitiva às novas práticas e de ° ° Í„,e=c- -
s= mova em direção aos padrões adotados; articular a paracipaçao a,, -
executivos e lideranças da sociedade civil na defesa da aprovaçao e irr,p!am|;g^.;.
popticas públicas;

b. Promoção das funções social e ambiental da propriedade e da cidade; "
e. Publicar e incentivar a mídia escrita e falada na divulgação de assuntos de interesse dos

municípios e do movimento municipallsta;

d= P^-omoção do desenvolvimento econômico e social e com.bate è pobreza,
?*'om.oção da assistência sociSi.

K - Mediaçi© e fscílitaçis de diálogos»

a. Criar espaços de diálogo e negociação de compromissos entre lideranças emp.-esa-fs
oolíücas e da sociedade civil.

X - Ãrticylsçi© de psrcerisss

s  Promover parcerias e Intercâmbio entre empresas e destas com organizações
Governamentais, poderes públicos e agências multllaterals, facilitando a convergenu.c __
fniciativas locais, nacionais e internacionais com vistas ao bem-estar social sustentav.,.

XI - Âtl^ldades corrslstasí

Promoção do voluntariado;

'5. promover projetos dentro do sistema prisional, através de oficinas sodoeducativas de^a '^s
e amesanatos, que incentivem a ressocialização e recuperação da pojDulaçao ^arc.-a =
airavés da emancipação e protagcnlsmo social; Oportunizar capacitaçao^ prorissiona! cuc
possibilite a reconstrução de uma identidade sociocuitural e promova vincuios^sociais,

c= Desenvolver outras atividades necessárias ao cumprimento dos objetivos soclo;S.

é:-.-. 3s_ _ A dedicação às atividades acima previstas far-se-á meaiants^a execução
cmieios, programas, pianos de ações correlatas, por meio de doação de^ recui-sos^ ~^5
humanos e financeiros, ou ainda pela prestação de sen/iços intermediários ae ;
G-çanizações e a órgãos dc setor público que atuem em áreas afins ou estejam, p-a.^r -
afvidsGe com o mesmo escopo.

40. _ o INSTITUTO GLAUBER COELHO não distribui entre os seus sócios ou
Gcrseiheiros, diretores, empregados ou doadores eventuais excedentes operacionais,

-os dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimcnio, 2-^
'-e"c"^nte o exercido de suas atividades, e os aplica iniegraimente na consecução co seu oo.e...
:c'a;

ârG. 5°. O INSTITUTO GLAUBER COELHO, disciplinará seu funcionam.ento por '^eio^ de
Normativas, emitidas peia Assembléia Gera!, e Ordens Executivas, em.itidas pela Diretona.



- SO «n. de cOTDrtr suas finalidades, o Instituto se organizará emjantas '-n-oaces^
'";-e5:3ção de'serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pea^isp^su.
e5i2ÍJiár'.ss.

Capítulo II - DOS SÓCIOS .1^

Art. O INSmUTO GLAUBER COELHO é constituído por número üimitado ce" scc C:o
-Gncr.iuído Dor oessoas físicas admitidas em Assembisia Geral para o exerciCiO ;
Ts-ries em iguaidade que se enquadrarão nas seguintes categorias: fundadores, corrcnournuc^ i
Dsí^smédtos.

Are- S°= Sã© requlsltss para a admissi© de assossado:

São sócios fundadores as pessoas físicas, sem impedimento legai, que assinaram os a:c
constitutivos do Instituio; _ .. . ^ ,
São SÓCIOS contribuintes as pessoas físicas ou jurídicas, sem impeoimenios .eç£b,
ven-nam a contribuir para a manutenção e execução de projetos e para a "eaüzaçac cc
objetivos do INSTITUTO GLAJBER COtiLHO, ^ ^ ^

I2I=Sãc consideraocs sócios beneméritos as pessoas ou instituições que se cestaccrs
trabasnos aue se coadunem com os objetivos deste instituto;

IV- Os associados, Quaiquer que seja sua categoria, não respondei', '..div.dua.m.-
Ou sjDsidianamenie pelas obrigações do INSTITUTO GLAUBER COElmO, nem os..u
praticados pelo Presidente ou pelo Diretor Executivo; , . . „ ,

V= A admissão de novos sócios, de quaiquer categoria, será decidida pela Assembléia -os-d
mediante proposta de sócios fundadores ou da Diretoria Executiva.

trt. 9°- São direitos dos sssocisdos;

^amicipar de todas as atividades associativas;
JI "'ODor a criação e tornar parte em. comissões e grupos de trabalho, quanao desiçpcc

cara estas funções;
IZI=.Ap''esent3r propostas, programas e projetos de ação;
tv, Direito a voz e voto na Asssrniblela Geral, reseivendo-se aos fundadores o Qi^-eitc ce cie.

sua Diretoria Executiva.

i^srágrafo único - Os direitos sociais previstos neste Estatuto são pessoais e int^-srs er l e r

c. 10°. São dsverss dos gssodadesi

L. Cumor:' as disposições estatutárias e regimentais;
n. Acata-as decisões da Diretona; _ _ . t .
lll-.Z0'3'ccr3r com a Diretoria na consecução dos trabalhos e o-ojetivos go insutu^-O,
IV. Pa-ticipsr, sempre que convocado, qc planejamento e dos pianos anuais de i.cbc"



Cooperar para o desenvolvimento e maior prestígio do Instituto Glauber ;
seus objetivos e ações.

rágrsf© Único. É dever dos associados comparecer às Assembléias Gerais, ou "5a'str:ca-
exo-e^ssamePte a razão de eventual ausência, com antecedência mínima de 24 (vinte e Guat.x;

= 11^. Cons:dera-se falta grave, passível de exclusão, provocar ou causar preju.zc
E' para o IIMSnTüTO GiAUBER COELHO.'OL-c:

12^-. Q assosisdo p©dsrá ssr sxdâifdG qusi^dsí

2. Irfripçir as disposições estatutárias, regimentos ou qualquer oeclsão dos crgaos
Instituto;

11. Deixar de cumprir os seus deveres de associado;
"11=Praticar aro prejudicial ao patrimônio ou è imagem do Instituto.

Parágrafo único. A dec'são de exclusão de associado será tomada pela Âssemp!e'c Gerau

ArL 13°. Os sócios não respondem, nem mesm.o subsidlariamente, pelos encargos do IMb > i: i., n
GL.4b3ER COELHO.

Capítyio III — DÂ ÂDMIMÍSTRAÇÃO

Âít. 14°. 0 INSmUTO GLAUBER COELHO será administrado por:

I. .Assemoleia Gerai;

"I. D^-etorla Executiva;

^Il.Co.nseiho Fiscal;

Parágraf© Único. 0 INSUTUTO GLAUBER COELHO poderá, nos termos da Ls; SJSZ/SS, 'Zí
CO ac. 4°, -emunerar seus dirigentes que efetivamente atuami na gestão executiva e ac^c:

c^e 'na prestam serviços específicos, respeitados, em ambos os casos, os valores praticaccs ca
raí-caco, na região correspondente a sua área de atuação.

Art. 15°. Â Assembléia Geral, órgão soberano do INSTITUTO GLAUBER COElHO é comocs
paios sócios er^ pieno gozo de seus direitos estatutários.

Lnl. 16°. Compete à Assembisls

Eleger e aesiituir a Diretcie Executiva e o Conselho riscai;

il. Âcm.tlr e excluir sócios;



' ̂?'?^-D8cidir sobrs rsforrnss do £st2i.Ui.o, ^

iência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens pa^p-a-s:r^o'-''^ir sob''6 3 conv6n'6n

' In-,ror Ordens Normativas para o funcionamento interno do INSimfTO GL^uèe^l^S^
VI. Decidir sobre a extinção do INSTTnjTO GWUBER COELHO, nos termos do artigo 3-,

.srágrafo Úmoo. As deliberações associadas aos temas
caígrafo apenas poderão ser homologadas com a aprovaçao de, no m.n.u.o,
SÓCIOS presentes à Assembléia.

Ãrt. 17®. A Assembléia Gerai se realizará, ordinariamente, uma vez por an^. pa.a.

T. Examinar e aprovar a proposta de programação anual do INSOTUTO GLAUBER COELHO"
Decidir e homoiogar, por no mínimo dois terços dos sócios presentes, as contas e o baia- çc
aorovado oelo Conselho Fisca! referente ao exercício anua> finco,

ni.Deiiberar sobre a extinção do Instituto e sobre o destino do patrimônio social;

IV. Deliberar sobre casos omissos e não previstos neste Estatuto.

A Assembléia Geral se realizará, extraordinariamente, sempre que necsssa-c e l
convocada pelo presidente.

^fora 05 casos expressivamente previstos em lei de maneira distinta, a
"'--■á -onvocada com prazo mínimo de quinze (15) dias, mediante aviso a .ooos c:, ^

de comunicação, assim considerados os de comunicação ce massa ou - lao, -.o.-. --PeT4so Oireto oS indireto a seus associados, desde que devidamente comp^ovacc
;l=-bieia G-rai será instalada com o "quorum" a qualquer tempo com a ma.ona aosou.ase~; sódos, podendo a presença ocorrer por via de métodos ^™tosf tecrjolog^^ tu^":;--:
codos, desde que submetidos a forma de comprovação de presenvo, admitida a oj.o.,-
poderes para côm.puto do quorum.

Parásirafo único; Independentemente da participação do sócio ter se dado por meio cs
SÓCIOS que comorovadamente se manifestaram sobre os temas trarados na Assemoiea
f "ma" a ata da mesma, tal como os demais que ali estiveram presentes.

-iri. 20®. As decisões da Assembléia Geral serão tom.adas por maioria simples ccs c'e==
ccsePv'3dos cs üm.ites deste Estatuto.



«  V Of>a;

.essoa,s pe.os dirigentes da enddade e seus «
a--s até o terceiro grau e ainda pelas pessoas jundicas ,,-
=e--atn controladores ou detenham, mais de dez po. cento = P —, .
decorrência da partldpaçêo dos processos decisorios.

22= A Diretoria Executiva será eleita pela Assembléia Geral, com

55;-rsr rr»"s»T—"
Executiva ém cada gestão serão definidos pela Assembieia Gerai.

parágrafo Único. Não poderão ser eleitos para os cargos de dl-^^na da entídade ijscc^cs ̂
exerçam cargos, empregos ou funções públicas junto aos org=os c. Pod„ -
(recomendação com base no art. 4°, parágrafo único, da Lei 9.79 /

5. Representar c Instituio ativs e passivamente, em juízo ou fora oeie;

31. Coniratar e distratar, abrir, m.ovimentar e encerrar contas bancárias,

ZII.Convocar e presidir as reuniões da Assemíbieia Geral,

iV. Cumprir e fazer cum.Drir este Estatuto e o Regimento Interno,

Nomear procuradores para fins especiais em nome do Instituto;

VL Assinar, juntamente com o tesoureiro, todos os cheques, ordens de pagamento e .
cue reoresentem obrigações financeiras do Instituto.

Ârt= 24°. Ccsmpete so \flce-Prssláerttss

SuDstüuir o Presidente em suas faltas ou Impetílm.entos,

II. .Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu térm.ino;

HLPresrar, de modo gerai, a sua colaboração ao presidente.

25^. Compete ao Ssoretádoi

ü, Sc?a-^/;sionar os t-baihos adminiscrativcs do INSTITUTO GLAUBER COELHO;

n. Secetansr as reuniões da ciretorla executiva e das assembidas e redgi'-^as
ce publicar todas as notícias das atividades do INSTITJTu eiLAuBEx



i  Foiii-..' -/

;::.CGr.seivar soD sj£ gusrda e rssDonsabiiidade os documentos reiativos a sec-ecansc-

-  I. n

.--.--t. 26°» Conipete a© Tes©yrelr©;

L Sjoervisionar os trabaihos de Tesouraria e os serviços contábeis, zelando peic ccprc e
diário e visível das contas do INSTTTÜTO GLAÜBER COcLHO;

Apresentar ao Conseibo Fiscal a escrituração do INSTITUTO GLAÜBER COEL.hO^ .nc 'J cc
os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patr^mor^ :>
"eaiizadasj

liIXonsevar sob sua guarda e responsabilidade os documentos reiadvos è tesourara:

A. 27°= Gonipste ao Cojisallio FIsssis

1= 5xar^:nar os livros de escrituração do INSTITUTO GLAÜBER COELHO;

- nII. Opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contaon ^
coerações oatnrrioniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos sjoe
entidade;

III.Requisitar ao tesoureiro a qualquer tempo documentação comprobatória das operações
econômico-financeiras realizadas pelo Instituto;

IV. Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes;

6 Convocar extraordinariamente a Assem.bieia Geral.

Parágraf© üfilc©. O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente na segunda qumzar.c
gbnl s exrraordinaramente sempre que necessário.

Àrt. 28°. O Conselho Fiscal será composto por três membros, eleitos oeia Assembléia Gerãi e-
cessoas físicas sócios do Instituto. O m.andato do Conseiho Flscai será coincidente ccn-' o
Oiretcia Executiva.

Cspftiil© IV —

-.'t. 29°. C oatrirrônio co INSTITUTO GLAüBER COELHO, será constituioc ce 0^;.= n
■•cve'S. ve'Cuios, ações e títulos da dívida pública.

•-t. S0°. \o caso de dissolução do INSTTTÜTO GLAÜBER COeLHO, o respectivo
o^.GC será transferido a outra pessoa jurídica qualiricada nos termos uc i-e^ r.



s.cienc.a-mente que tenna o mesmo objetivo social. (Conforme o an. !nci=:'> "V

ÃrL 31=. .Na nipótese do IIMSTirUTO GLAÜBER COELHO obter e, posteno-T^e-- ---
c„3 if!cação instituída pela Lei 9.790/99, o acervo patrimonial disponível, adquirido com -
DJDiiCos durante o penodo em que perdurou aquela qualificação, será contaollmente sp.m-cc
^-ans^endo a outra oessoa jundica qualificada nos termos da mesma Lei, preferencia,marre -
..V,, í.a o mesmo objeuvo social. (Confo.^^me o art. 4°, inciso V, da Lei 9.790/99).

Cspftyl© V - PRESTAÇÃO DE COITAS

Âr>= 32= A prestação de contas do INSTirUTO GLAÜBER COELHO observará as secumres --.c
'..^omcrme o art. 4°, í.nciso VII, da Lei 9.790/99);

■'ünoa.mentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de CoPt3b--dacei... - publicidade^, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao r&azó-.c oe
anvioades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as certidões neç-riv-s r-
oeoiLGs com a Previdência Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de Senz-cc
^oiocanoo-os a disposição para o exame de qualquer cidadão;-..A rean^çao de auaitoria, Musive por auditores externos índepsnaePtes sa 'o,- o -= = -
°egu£enraT ■="A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública .-ecebidc= =e-á
con orme aetermma o parágrafo único do Art. 70 da Constituição Federal.

^sp:tyb ¥2 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

COELHO será dissolvido por decisão ca Assemoe'-
convocada para esse fim, quando se to.mar .mpoc^^

iPLaçao de suas a^vidades. '

!r;,'í 2 qualquer temoo, por decisãoH  Assembléia Gerai especiaímente convocada pa.^a esse fin e -v'.b'or na daia ae seu registro em Cartório. " r - ^ _

..•3-, casos omissos se.-ão resolvidos pela Dl.retorla e .referendados pela Assemois.a Gs--

rrT'P''"1 Tt3~o cje itapemirim/ES, 07 de Maio ce 20l5.

'f'pzó^cs S''?/s Coss.hc ——
Presidenís —V Apsfscioa Stu Zc

^  Sssrs'táfla
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:.,!XA 5.CONOMÊCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 22519547/0001-30
Razão Social: instituto glauber coelho

25 DE MARCO 299 / CENTRO / CACHOEIRO DEEnoereço. itapemirim / es / 29300-100

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que 'he confere o
Art 7 da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, á empresa acima identificada encontra-se em situaçao reguiar
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGib.

O presente Certificado não servirá de prova ̂contra cobrança de
quaisquer débitos referentes ^a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/11/2017 a 18/12/2017

Certificação Número: 2017111907332925494299

Informação obtida em 22/11/2017, às 08:35.39.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa.
www.caixa.gov.br

Uv/Ih rv-i-nrAO Çi/rrf/rrf/FgeCFSImDrimirPapel.asp?VARPes .. 22/11/2017



CERTIDÃO
■n-p n-RBlTOS TRABALHISTASÃO NEGATIVA DE DEBITO

instituto °^™®^™2^e°fILIAIS)CNPJ: 22.519.5«/
140461950/2017

> _ n

r\ C.vj 'J -

ie sua expedição. c = X

iea-se q^e ^ ^ ® ^ inscrito(a) no CNPl soo_c-eroiEica ,«atriz E FILIAIS) , mscr . ^ Deveac
(MATRIZ -oaTico Nacionc^l oe

.ín NÃO CONSTA do Banco22 =^19 . 547/0001-30, NA ^---banhistas. 642-A da Consolidaçc^o
cl-rtidão emitida ^ei n° 12-440, de 7luapalP-o, ftita n" 1470/2011 do Tridu... s..
"ar^lhrS 2rd"e\gOBt° .esponaabllidade
- ,^^Tl/r"«-lb: e eatão atualizados ate
Il.ellores à data da sua ^^esta a empresa em
'  ̂aso de pessoa jurídica, a C ou filxais.oodos os seus --"^^^^^^^."to/diciona-se ã verificaçao^ae
^«itação desta certid ^ superior do -

= ,,,er.tioidade no portal do in ^
let (littp://»""4-P®P'^

cei/idão emitida gratuitamente.
INFOEM&ÇÃO IMPOETMSTE lavadores Trabalhistas constam os ^
30 Banco Nacional pessoas naturais enecessários a identxf ^ Trabalho quanto as^ ^
ir-adimplentes perante a . ^ória transitada em ju^gaoo^ ^estabelecidas em sentença inclusive no concernente
acordos judiciais tra _ ' honorários, a cus_^Recolhimentos 'g^minados em lei; ou deccrr
o-olumientos ou a recolhimen ° neraf^te o Ministério Púb_i

5c. acordos firmados perantede exec^açao de açora ^^üiação Prévia.
Trabalho ou Comissão de Concii ç

T\

j a ^ ■

r^'rs - a 3. c
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Prefeitura Municipal de Cachoeiro de itapemirim-ES
Secretaria Municipal de Fazenda

Certidão Negativa de Débitos n^ 304931

Nome: INSTITUTO GLAÜBER COELHO
CNP3í 22 519.547/0001-30

:^-=saivado o direito da Prefeitura ^ apuradas, certificamos c_a ;

rrÍVtes«mertrde7a'os!em\SoS
5 394 ce 27 de dezembro de 2002

Certidão válida até 15/01/2018.

;iei:''ôr

A aütent.cdade desta cerbdà poderá ser confirmada via internet através da página
-:tD //www cachoeiro.es.gov.br/fazenda/cnd
C!e't'c!ãc emitida gratuitamente.

.cc

cpa



Paíie : o

2sã
ministério da fazenda ^
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

instituto glauber coelho
CNPJ; 22.519.647/0001-30

ressalvado o d.re.lo de a-esoonsabilidade do sujeito passivo id^ créditos tributários administrados pela Sec-etar.a
;fSt""FeSrlrS,TRFre Ouvida Ativa da Uniáo junto á Procuradora-
Ge-3'i da Fazenda Nacional (PGFN)

.5-a certidão é valida para o estabelecimento ma^z ® S£seÍ'SSaçã^^c=
,ocos os órgãos e fundos PGFN eSrange inclusive as contribuições sociais previstas
s.,eiíc passivo no âmbito da RFB e da Pt^FN e ao y
^as alíneas 'a' a "d' do parágrafo único do art 11 da Lei n- 8 212, J

'""""

iSo?8 iSJs cartldÊo FA4A S78C.B7D8.C310
G =,auer rasura ou emenda invalidará este documento

/ATRPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia.
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Estado do Espírito Santo
Secretaria de Estado da Fazenda

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD 2

Certidão N° 2017603063

Identificação do Requerente: CNPJ N° 22.519.547/0001-30

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do
Cadastro de Pessoa Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à, Fazenda Pública
-stadual o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos
CO Regulamento do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n° 1.090-R, de 25 de outubro de
2302

Certidão emitida em 22/11/2017, válida até 20/02/2018.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internei por meio do
r.icereço www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual

\

"tória. 22 de Novembro de 2017.

.\r.íenticação eletrônica: 23192.9C72.0704B

iieinet.sefaz.es.gov.br/agenciavirtuaI/area_publica/cnd/impressao php 22'1 ; 22



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
^oth

NOME SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE ANDREZA MACEDO X
ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES l4
ALEXANDRE VALDO MAITAN X
ALEXON SOARES CIPRIANO X
ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA X
ANTONIO GERALDO DE ALMEIDA COSTA X
BRÁS ZAGOTTO X
DÁRIO SILVEIRA FILHO X
DELANDI PEREIRA MACEDO X
DIOGO PEREIRA LUBE X
EDISON VALENTIM FASSARELLA X
ÉLIO CARLOS SILVA DE MIRANDA X
ELY ESCARPINI x;
HIGNER MANSUR X
PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA X
RENATA S. B. FlÓRIO NASCIMENTO X
RODRIGO SANDI X
SÍLVIO COELHO NETO X
WALLACE MARVILA FERNANDES X

PROJETO N5?L-o XqsIK
REQUERIMENTO N^

DATA: AjL/ /r30\^

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM DISCUSSÃO

POR

SALA DAS SESSÕES^

PRESIDENTE

REJEITADO POR

SALA DAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A

REQUERIMENTO DO EDIL

SALA DAS SESSÕES /_

PRESIDENTE

OBS:

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753
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